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SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

RECOMENDA-SE A LEITURA ATENTA DE TODOS OS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS 

 

Processo Administrativo nº: 14/2022 

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual Contratação de empresa 

especializada para concessão de direito de uso de sistemas integrados de Gestão 

Pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, treinamento, suporte 

técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado 

Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2022 

Ata de Registro de Preços Nº :04/2022 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Valor máximo aceitável para a contratação: R$ 75.853,50 (setenta e cinco mil oitocentos 

e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), por período de 12 (doze) meses. 

Forma de pagamento: 10 dias após a apresentação da nota fiscal. 

Prazo de início da prestação de serviço: 10 dias após o recebimento da Ordem de 

Serviço. 

Local da sessão pública do pregão: Rua Coração de Maria, nº. 232, ¬Centro, Guaraciaba 

– MG, CEP: 35.436-000 (Sede da Câmara Municipal de Guaraciaba-MG). 

Data da Entrega: a partir da disponibilização do edital 

Data de Abertura para lances: 22/12/2022 

Horário: 14h00 (quatorze) horas  

Informações Gerais: Rua Coração de Maria, nº. 232, ¬Centro, Guaraciaba – MG, CEP: 

35.436-000 (Sede da Câmara Municipal de Guaraciaba-MG). 

E-mail: camara@guaraciaba.mg.leg.br 

Telefone: 3891-5591 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, 

ENDEREÇO DE E-MAIL VÁLIDO POR ONDE CORRERÃO AS 

COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA, 

PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2022 
 
Processo: Nº:14/2022 
Processo de Registro de Preços nº 04/2022 
Data de abertura para lances: 22 de dezembro de 2022 
Horário: 14h00min (Quatorze horas) 
Local: Sede da Câmara Municipal de Guaraciaba. 
 

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para concessão de direito de uso de sistemas integrados de Gestão 
Pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, treinamento, suporte 
técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado. 
 
Local: Rua Coração de Maria, nº. 232, Centro, Guaraciaba – MG, CEP: 35.436-000 (Sede 
da Câmara Municipal de Guaraciaba-MG). 
 

 
PREÂMBULO 

 

A Câmara Municipal de Guaraciaba Minas Gerais, mediante a Pregoeira, designada pela 
Portaria nº 04/2022 torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, dentro da especificação, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

 

I – DAS NORMAS LEGAIS 
 

1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal Nº 10.520/2002, as 
demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
as normas da Lei Federal Nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Leis 
Complementares 123/2006, e 147/2014. 
 

II – DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h. às 16h., 
na sede da Câmara Municipal, à Rua Coração de Maria, nº 232, Centro, Guaraciaba – MG 
ou pelo site www.guaraciaba.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos 
 
2.2. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Modelo de Proposta 
 
ANEXO II – Modelo de documento de Credenciamento 
 
ANEXO III – Modelo da Declaração de não Contratação de Menor 
 
ANEXO IV – Modelo da Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
 
ANEXO V – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
 
ANEXO VI– Modelo Ficha de dados do Representante Legal (Opcional)  
 
ANEXO VII – Modelo Declaração de enquadramento como ME ou EPP; quando for ocaso. 
 
ANEXO VIII – Minuta de Contrato 
 
ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
 
III – OBJETO 

1.1 – Contratação de empresa especializada para concessão de direito de uso de 
sistemas integrados de Gestão Pública incluindo serviços de implantação, migração 
dos dados, treinamento, suporte técnico e disponibilização da solução em datacenter 
externo certificado. 
1.2 – O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A descrição detalhada dos itens consta no Termo de Referência, devendo as licitantes 
interessadas em participar deste certame analisá-las para que não haja dúvidas sobre o 
objeto deste processo.  
1.4. Integram este Edital todos os seus Anexos, assim como o Termo de Referência. 
1.5. As quantidades constantes do Termo de Referência são estimativas, não se 
obrigando a Administração à aquisição, total ou parcial, nos exatos termos do § 4º, do art. 
15, da Lei nº 8.666/93. 
 
II – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar deste pregão pessoa jurídicas do ramo pertinente, que satisfaçam 
as condições e disposições contidas neste edital e anexos; 
2.2 – As licitantes deverão apresentar, na data, horário e local previstos no preâmbulo deste 
edital, 02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº. 1, sua proposta 
comercial conforme solicitado no item 5 deste edital, e no envelope nº. 2 a documentação 
comprobatória da habilitação solicitada no item 4 deste edital, sendo que ambos deverão 
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conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes 
dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

2.3.1  Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
2.3.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
2.3.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto, e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 
neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela;  

2.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – O licitante deverá entregar na abertura da sessão do Pregão: 
3.2 - Procuração ou credencial outorgando poderes para praticar atos decisórios em nome 
da empresa licitante, com firma reconhecida, e cópia do contrato social e demais 
alterações contratuais, se for consolidado poderá entregar apenas a última alteração 
consolidada, se esta se fizer representar por procurador ou preposto; caso seja a licitante 
representada pelo próprio sócio proprietário este deverá entregar cópia do contrato social 
ou alteração contratual, da forma acima explicada. 
3.3 - Cópia de Documento Identidade ou CNH (que contenha foto).  
3.4 - Declarações expressa de Atendimento dos Requisitos de Habilitação conforme 
modelo do Anexo IV. 

Câmara Municipal de Guaraciaba – MG 
Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo de Registro de Preços nº 04/2022 

Pregão nº 04/2022 

Câmara Municipal de Guaraciaba – MG 
Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 

Processo de Registro de Preços nº 04/2022 
Pregão nº 04/2022 
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3.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar além dos 
documentos citados nos itens anteriores, comprovação de enquadramento em um dos 
dois regimes ou DECLARAÇÃO CONFORME MODELO NO ANEXO VII, para que possa 
ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
3.6 – A procuração/credencial deverá ser por instrumento público ou particular autenticada 
em cartório. Conforme modelo anexo II. 
3.7 - A não realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do 
certame licitatório, entretanto, tornará a licitante impedida da formulação de lances, bem 
como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a Sessão, 
ocasionando inclusive, a decadência do direito de recurso. 
3.8 - Os documentos de credenciamento deverão ser originais ou cópias autenticadas 
em cartório competente ou por servidor da administração pertencente a Câmara 
Municipal, devidamente designado. 
 
Obs.: Os Documentos de Credenciamento deverão ser entregues fora dos envelopes 
da Licitação. 
 
Os envelopes (proposta e documentação, pedidos de esclarecimento e impugnações) 
poderão ser entregue por via postal, hipótese em que somente serão aceitos caso sejam 
entregues na Câmara até a data limite disposta neste edital. 
 
IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1 
4.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto licitado, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se 
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: Modelo de Proposta 
anexo I. 
a) Ser datilografada, manuscrita à tinta e em letra legível ou impressa por processo 
eletrônico, em 1 (uma) via redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada 
as demais; 
b) Informar a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, 
o número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta 
corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus eventuais 
créditos; 
c) Informar o número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
d) Conter declaração expressa que o prazo de validade será de no mínimo 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua apresentação; 
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e)  Conter declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 
f)  Conter declaração expressa de que cumprirá o fornecimento de acordo com a 
especificação, a partir da assinatura do contrato; 
g) Conter ficha de dados do representante legal, o nome e a qualificação do preposto 
autorizado a firmar contrato de expectativa de fornecimento, ou seja, nome completo, 
endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informado 
ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração); conforme modelo do anexo VI. (Opcional) 
4.2 – Uma vez protocolada, o licitante somente poderá retirar sua proposta mediante 
requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
4.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para A Câmara Municipal de 
Guaraciaba, tais como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 
4.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas.  
 
V – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço GLOBAL. 
5.2 – Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através 
do menor preço, as licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela, ou quando não houver pelo menos 3 (três) proponentes com ofertas nas condições 
definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será 
dada a oportunidade de oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos 
VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n°10.520/02. 
5.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital. 
5.4 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço unitário. 
5.5 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
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5.6 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela licitante que a tiver formulado, e enviado a documentação apresentada na própria 
sessão. 
5.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro, o que lhe 
garante o direito de assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento. 
5.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto definido no objeto deste edital. 
5.9 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 
5.10 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital, a proposta será desclassificada. 
5.11 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
5.12 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
5.13 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
5.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para o serviço 
 
VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2) 
6.1 – O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter as seguintes declarações e 
documentos: 
6.1.2 – Da Documentação: 
 6.1.2.1 – Para habilitação jurídica:  
 

I - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 



 

    

Câmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de Guaraciaba    

Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

  

Rua Coração de Maria nº 232 – Centro - Guaraciaba/MG – e-mail: camara@guaraciaba.mg.leg.br – Tel.: 31 
3893-5591 

8  

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

IV- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

V- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

VI- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VII- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

VIII- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 6.1.2.2 – Para qualificação econômico-financeiro: 

I- Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (com validade máxima de 90 dias) 
expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da licitante (Fórum). 

II- 9.10.2. Balanço das Sociedades anônimas ou por ações, com Demonstrações 
contábeis, nota de abertura e encerramento, deverá ser apresentado publicado no Diário 
Oficial. 

 
 6.1.2.3 – Para prova de regularidade fiscal e trabalhista 
 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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IV- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

V- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

VI- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

VII- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

VIII- Caso o licitante detentor do menor preço global, seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

IX- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da apresentação prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual. 

 
A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.  
 
6.1.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

I- Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou, diretamente, 
serviços de características semelhantes ao objeto deste certame, podendo ser exigido 
da proposta melhor qualificada, que apresente cópia autenticada do(s) contrato(s) de 
prestação de serviços ou da(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao referido atestado. 
 
6.2 - O licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, conforme modelo em anexo (Anexo V). 

 
6.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998(Lei nº. 9.854/99), 
conforme modelo em anexo (Anexo III). 
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6.4 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam apresentados os originais 
para conferência pelo pregoeiro. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam 
condições de leitura das informações nelas contidas por parte do pregoeiro. 
 
6.5 - Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação constante 
do item 6.1 e suas alíneas, que será devidamente conferida pelo Pregoeiro e equipe de 
apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Lei 
Complementar n° 123/2006). 
OBS: O código de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
apresentado nas declarações deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo da proposta 
comercial e do documento fiscal apresentado para liquidação da despesa. 
 
6.6- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
6.7- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital 
 
6.8- A adjudicação do certame somente ocorrerá após o teste de conformidade 
previsto no Termo de Referência. 
 
6.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
 
VII – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
7.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório de 
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Pregão, protocolando o ato tempestivamente no Protocolo Câmara Municipal de Guaraciaba 
à Rua Coração de Maria, n° 232, Centro, CEP: 35.436-000, Guaraciaba-MG ou 
eletronicamente, com o ato devidamente assinado, através do e-mail 
camara@guaraciaba.mg.leg.br. 
7.1.1 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, podendo requerer parecer jurídico. 
7.1.2 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
7.2 Caso o pedido de esclarecimentos seja recebido fora do período estipulado no item 7.1 o 
mesmo será registrado como mera informação, não tendo a pregoeira nenhuma obrigação 
de respondê-lo, podendo, inclusive, caso a dúvida seja relevante, emitir comunicado sobre a 
matéria através dos meios de publicação oficial. 
7.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 – Declarado a vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
8.3 – Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Câmara Municipal, localizado na Rua Coração de Maria, 232, Centro, Guaraciaba-MG, CEP 
35.436-000. 
8.6 – Qualquer ato, seja ele recurso ou contra recurso, deverá também ser protocolado pelo 
autor do ato tempestivamente no Protocolo da Câmara Municipal à Rua Coração de Maria, 
n° 232, Centro, CEP: 35.436-000, Guaraciaba-MG e encaminhado ao Pregoeiro. 
8.7- Os casos não previstos neste edital serão decididos pela pregoeira e pela equipe de 
apoio com a ratificação da autoridade superior, garantida ampla defesa. 
8.8- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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8.9- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
IX – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
9.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados 
no mercado. 
9.1.1. Para o reajustamento será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes: 
a) Notas Fiscais de compras por parte do Contratado referente ao seu distribuidor, tanto da 
Nota Fiscal da época do início do Contrato, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal 
por ocasião do suposto aumento; 
b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item 
dentro do mercado; 
c) Planilha de custos compreendendo o custo dos serviços e demais componentes 
(impostos, transporte, funcionários, etc.). 
9.1.2. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato quanto ao item licitado. 
9.2. Ocorrendo a hipótese de formalização de contrato, com consequente prorrogação 
contratual, os valores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o Art. 40, XI 
c/c art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93; utilizando-se como índice o “INPC”, ou qualquer outro que 
venha a substituí-lo à época do ajuste. 
 
X – DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e postada no prazo de 05 (cinco) dias úteis devendo ser 
informado o código para rastreio via e-mail.  
10.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
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aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação; 
10.4. Poderá ser incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, condicionada a implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras 
Governamentais. 
e o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória.  
10.5 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada na Câmara Municipal de Guaraciaba. 
10.6- O fornecedor poderá requerer ao gerenciador, por escrito, o reequilíbrio econômico 
financeiro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, nos 
termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
10.7 – Na hipótese de cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade.  
10.8- Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, a 
Câmara procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado. 
10.9- O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Câmara, mediante 
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 
publicação no Diário Oficial, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes 
casos:  
10.9.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao registro de preços;  
10.9.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
10.9.3 - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços;  
10.9.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços; 
10.9.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado;  
10.9.6 - por razões de interesse público. 
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10.11 – O gerenciador deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
10.12 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, 
Câmara, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na 
própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
10.13 - Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o 
aditamento de quantitativos nos contratos dela decorrentes.  
10.14 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
do contrato pelo gerenciador, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias. 
10.15 - A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência.  
10.16 - O acompanhamento e a fiscalização do Gerenciador não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. 
 
XI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: A dotação orçamentária: 01.031.0101.2.002.339039 em 
2022. Para 2023 será utilizada a dotação orçamentária: 01.031.0101.2002.339040. 

 
XII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
12.1. Após a assinatura da ata de registro de preços, na hipótese de contratação, poderá ser 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
e postado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
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 12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
 12.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;  
12.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
12.4. O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmado, estará vinculado à 
vigência dos créditos orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada conforme 
previsto no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
12.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
12.5.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
XIII – FISCALIZAÇÃO 
13.1 – A Câmara Municipal de Guaraciaba, através do seu representante, exercerá a 
fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
13.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal de Guaraciaba em 
nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
 
XIV – DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 – Os critérios de execução e prestação dos serviços estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
XV– PAGAMENTO 
15.1 – Os pagamentos serão feitos após apresentação das CND’s do INSS e FGTS, por 
crédito em conta bancária, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da entrega da nota 
fiscal do serviço, devidamente executado, discriminado nas respectivas ordens de 
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fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do serviço. 
15.1.1 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 
deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível 
em nome da Câmara Municipal de Guaraciaba, CNPJ nº 26.151.795/0001-22, o número de 
sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o 
valor devido pela remuneração apurada. 
15.1.2 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 
diretamente na Câmara Municipal, que somente atestará a entrega das mercadorias e 
liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas. 
15.2 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Câmara Municipal e o 
pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Câmara 
Municipal. 
 
XVI – SANÇÕES 
16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
16.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
16.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
16.1.3 Apresentar documentação falsa;  
16.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
16.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
16.1.6 Não mantiver a proposta;  
16.1.7 Cometer fraude fiscal;  
16.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  
16.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  
16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
16.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
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16.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
16.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
16..4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
16..4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;  
16.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
16.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
16.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
16.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
16.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
16.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, A Câmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.  
16.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
16.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   
16.3 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.  
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16.4 A Câmara Municipal de Guaraciaba adotará rito similar ao adotado pela União para a 
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, podendo editar 
normas específicas sobre a matéria.  
 
XVII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  
12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado.  
12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.  
12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Federal nº 7892, de 23 
de janeiro de 2013. 
 
 DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 – O A Câmara poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 
emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato de 
fornecimento, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que 
motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando 
esta: 
a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) For envolvida em escândalo público e notório; 
c) Quebrar o sigilo profissional; 
d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 
disposições estabelecidos pela Câmara Municipal; 
e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo 
legal que a autorize. 
 
18.2 – A Câmara poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega da nota 
de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a 
esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu 
conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone 
a idoneidade da licitante, mediante contraditório e ampla defesa. 
18.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
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ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito 
do pregoeiro, devidamente fundamentado. 
18.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em 
ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao 
certame. 
18.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Câmara comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
18.7 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 
pública. 
18.8 – A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 
18.9 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Ponte Nova – 
MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.10 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital deverá ser encaminhado por escrito ao pregoeiro, na 
Câmara Municipal. 
18.11 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.12 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 
18.13  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
18.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela pregoeira.   
18.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
18.16 No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.17 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.18 licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
18.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. A CPL orienta aos licitantes 
que considerem primordialmente as especificações do objeto, condições de entrega, 
pagamento, prazo entre outros parâmetros relacionados ao certame, que estejam contidos 
no instrumento convocatório, Termo de Referência e seus anexos. 
 
 

Guaraciaba, 12 de dezembro 2022. 
 

Flávia Moreira Carneiro 
Pregoeira 

        
 
  Edvânia de Castro Dias Araújo  
                             APOIO                                                      Hortênsia Martins da Silva 
                                                                                                           APOIO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL. 

1.1. O presente Termo está sendo elaborado em observância a lei 8666/93, e tem a 
finalidade de instituir procedimento licitatório para a Contratação de empresa 
especializada para concessão de direito de uso de sistemas integrados de Gestão 
Pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, treinamento, suporte 
técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado, conforme as 
condições e especificações estabelecidas nesse documento. 

1.2. A prestação dos serviços será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 
do tipo menor preço por Lote, pelo sistema SRP nos termos da lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
além das legislações complementares vigentes e pertinentes a matéria. 

2. JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA PARA A CONTRATAÇÃO. 

2.1 Os Gestores municipais são solicitados constantemente a atualizarem suas estruturas e 
processos para prestar a população melhores serviços, de forma mais dinâmica e econômica. 
Com intuito de iniciar um processo de melhoria tecnológica nos processos, se viu a 
necessidade de se contratar uma solução moderna, eficiente e com módulos inovadores para 
prestar atendimento à população por meio da internet e dar maior transparência da utilização 
dos recursos. 

2.2 Modernizar a Gestão Pública requer modificações e aperfeiçoamentos de todos os 
processos dos diversos setores do município. E para isso requer uma integração, que só é 
possível com uma solução 100% integrada em seus módulos, o que fez tornar-se inviável a 
utilização de módulos distintos. 

Com a implantação da Solução de Gestão Pública municipal espera-se: 

a) Dar continuidade nos serviços existentes, possibilitando o controle efetivo das 
contratações e publicidade de forma eletrônica aos órgãos fiscalizadores; 

b) Melhorar a qualidade na prestação de serviços à população; 

c) Melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais; 

d) Organizar e garantir acesso Da população as ações e serviços públicos mais 
adequados e oportunos a necessidades; 

e) Aperfeiçoar a utilização dos recursos disponíveis; 

f) Subsidiar o processo de controle, avaliação e auditoria; 
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2.3 Este documento contém as informações necessárias para a elaboração da proposta de 
preço e deverá ser utilizado como referência para o acompanhamento dos serviços que 
serão prestados no âmbito da contratação de uma Solução Tecnológica de Gestão Pública 
para Câmara Municipal. 

2.3 JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

2.3.1. Por motivos de ordem técnica e econômica, e levando em conta a necessidade de 
integração, compatibilidade e padronização do objeto, todos os sistemas integrantes do 
software de gestão pública foram reunidos em um único lote, e, por consequência, serão 
fornecidos por uma única empresa. De modo a legitimar tal decisão administrativa, apresenta- 
se aqui a justificativa quanto à impossibilidade de parcelamento do objeto em vários itens. 

2.3.2. Não é possível haver softwares com plataformas distintas entre os diversos sistemas 
que compõem o objeto, fato que certamente ocasionaria conflito dos dados informatizados, 
justamente por pertencerem a empresas distintas. Cite-se, por exemplo, a necessidade do 
sistema de compras e licitações operar integrado com o sistema de contabilidade pública, 
buscando assim que a Câmara Municipal possa promover uma adequada e segura gestão 
das contratações, desde o início do processo até o seu final. Existe, portanto, obstáculo de 
ordem técnica que impossibilita o parcelamento do objeto, pois cada empresa licitante 
apresentaria uma solução diferente, nem sempre comunicáveis entre si, em razão da 
linguagem informática pela qual operam. Como gerir com eficiência uma Administração sem 
a devida integração entre seus sistemas informatizados? 

2.3.3 Outro ponto que deve restar evidenciado é que o parcelamento, no presente caso, 
aumentaria significativamente o valor total da contração. Explica-se. Suponha-se que 03 (três) 
empresas ganhem a licitação, cada uma com uma plataforma diferente, banco de dados 
distintos, servidores e licenças de sistemas operacionais diferentes. Esses fatores 
certamente elevariam o custo de todo o projeto para a Administração Municipal, haja vista que 
nesse caso ela precisaria dispor de um tipo de estrutura tecnológica para cada empresa 
Contratada. Tal postura vai de encontro à economia de escala, pois a Câmara Municipal 
terminaria pagando um preço superior ao que poderia ser oferecido por um licitante que fosse 
contratado para execução de todos os sistemas. A justificativa ora apresentada encontra 
respaldo na doutrina especializada e na jurisprudência, senão veja-se: 

DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO À 
COMPETITIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.1 - O 
FRACIONAMENTO DO OBJETO A SER LICITADO, PREVISTO NO § 1º DO ART. 23 DA 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, SÓ É POSSÍVEL QUANDO FOR DEMONSTRADA A 
VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DE TAL ATO PARA A ADMINISTRAÇÃO.2 - NOS 
DIZERES DO PROF. MARÇAL JUSTEN FILHO: "A OBRIGATORIEDADE DO 
FRACIONAMENTO RESPEITA LIMITES DE ORDEM TÉCNICA E ECONÔMICA. NÃO SE 
ADMITE O FRACIONAMENTO QUANDO TECNICAMENTE ISSO NÃO FOR VIÁVEL OU, 
MESMO, RECOMENDÁVEL. O FRACIONAMENTO EM LOTES DEVE RESPEITAR A 
INTEGRIDADE QUALITATIVA DO OBJETO A SER EXECUTADO. NÃO É POSSÍVEL 
DESNATURAR UM CERTO OBJETO, FRAGMENTANDO-O EM CONTRATAÇÕES 
DIVERSAS E QUE IMPORTAM O RISCO DE IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO 
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SATISFATÓRIA. SE A ADMINISTRAÇÃO NECESSITAR ADQUIRIR UM VEÍCULO, NÃO 
TERIA SENTIDO LICITAR A COMPRA POR PARTES (PNEUS, CHASSIS, MOTOR ETC.). 
MAS SERIA POSSÍVEL REALIZAR A COMPRA FRACIONADA DE UMA PLURALIDADE DE 
VEÍCULOS. EM SUMA, O IMPEDIMENTO DE ORDEM TÉCNICA SIGNIFICA QUE A 
UNIDADE DO OBJETO A SER EXECUTADO NÃO PODE SER DESTRUÍDA ATRAVÉS DO 
FRACIONAMENTO." (IN COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 13ª ED. SÃO PAULO: DIALÉTICA, 2009, P. 265).3 - AS 
DIFICULDADES TÉCNICAS E ECONÔMICAS DE SE FRANQUEAR A LICITAÇÃO A 
EMPRESAS DISTINTAS PODERIAM IMPLICAR EM RISCO DE EXECUÇÃO 
INSATISFATÓRIA E AUMENTO DOS CUSTOS DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS.4 - POR 
SE TRATAR DE SERVIÇOS ESTRITAMENTE VINCULADOS AOS PRODUTOS A SEREM 
FORNECIDOS, A ALTERNATIVA É RAZOÁVEL, DE MODO A FACILITAR O 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E A RESPONSABILIZAÇÃO DOS 
CONTRATANTES, ALÉM DE OTIMIZAR A DURABILIDADE E O DESEMPENHO DOS 
BENS E, CONSEQUENTEMENTE, PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA AOS 
USUÁRIOS DOS VEÍCULOS.5 - A EXIGÊNCIA AOS LICITANTES PARA PRESTAREM OS 
SERVIÇOS NA SEDE DO MUNICÍPIO É COMPATÍVEL COM O OBJETO DO CERTAME, 
UMA VEZ QUE EVENTUAIS GASTOS NO DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS DA 
PREFEITURA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, ESPECIALMENTE 
OS MAIS BÁSICOS E COMUNS COMO ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, EM 
CIDADES DISTANTES, COMPROMETERIAM A ECONOMICIDADE DOS CONTRATOS.6 - 
NA LEI NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, NÃO FOI GARANTIDA AOS 
CONSÓRCIOS A PARTICIPAÇÃO EM TODAS AS LICITAÇÕES; AO CONTRÁRIO, 
FACULTOU-SE À ADMINISTRAÇÃO A VERIFICAÇÃO DE SUA CONVENIÊNCIA. 
ADEMAIS, DECORRE DO PRÓPRIO SENSO COMUM QUE A FORMAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS DE EMPRESAS SÓ TEM SENTIDO PARA A POSSÍVEL EXECUÇÃO DE 
OBJETOS EXTRAORDINÁRIOS, VULTOSOS, ALTAMENTE COMPLEXOS OU 
INAUDITOS. [DENÚNCIA N. 958975. REL. CONS. SUBST. HAMILTON COELHO. SESSÃO 
DO DIA 10/03/2016. DISPONIBILIZADA NO DOC DO DIA 21/09/2016.] 

2.3.4 Por fim é sabido que dezenas de empresas no mercado possuem todos os sistemas 
licitados e assim encontram-se plenamente aptas a participarem do presente certame. Por 
todo exposto justifica-se a decisão pelo não parcelamento do objeto licitado, considerando 
que no presente caso não é possível vislumbrar a viabilidade técnica e econômica exigida 
pelo §1º do artigo 23 da lei 8666/93.  

2.3.5 Em face do exposto, a opção da contratação por lote único, com critério de decisão por 
menor preço global, fundamenta-se na necessidade de integração e interação de 
informações dos sistemas para todas entidades municipais, com linguagem que se adapta e 
atenda a cada uma destas entidades presentes neste instrumento convocatório sem a 
necessidade da contratação de terceiras/outras empresas, para transformação de dados para 
atendimento ao processo de trabalho vigentes. 

3. OBJETO 

3.1. O objeto é a Contratação de empresa especializada para, fornecimento, treinamento, 
implantação e manutenção de sistema integrado de administração e gestão orçamentária, 
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contábil, financeira, planejamento, recursos humanos e folha de pagamento, compras e 
licitações administrativa, controle patrimonial, almoxarifado, Portal da Transparência, 
sistema de obras públicas e prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais e demais órgãos da União Federal, conforme as condições e especificações 
estabelecidas nesse documento. 

3.1.1. Detalhamento dos itens do objeto: Por se tratar de solução integrada de segurança da 
informação, no qual os sistemas dependem de uma correta instalação e configuração para 
atender às necessidades de projeto, aliado ao fato que os diversos itens do projeto possuem 
conexão direta e são dependentes uns dos outros para formar a solução, a aquisição deve 
ser realizada em lote, da qual fazem parte hardware, software e serviços. 

4. ESPECIFICAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES COMUNS A TODOS OS SISTEMAS 

Abaixo os requisitos mínimos dos sistemas onde todos os itens terão que ser atendidos sob 
pena de desclassificação. 

Os programas deverão apresentar no mínimo as seguintes condições: 

Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura web; 

Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

Deverá ser possível a um usuário trocar a senha de acesso aos sistemas sem depender de 
interferência da área de TI. Esta troca deverá manter os históricos de acesso baseados no 
usuário e não na senha; 

Os sistemas deverão ser multi-usuário podendo mais de um usuário trabalhar, 
simultaneamente numa mesma tarefa, com total integridade dos dados; 

Os sistemas deverão ser multi-exercícios, ou seja, permitir que o usuário acesse as 
informações de exercícios diferentes; 

Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
no mínimo:  

Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface; 

Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo existente, 
herdando todas as características de segurança definidas para o grupo; 
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Definir dias da semana e períodos de horários para acesso por usuário, bloqueando seu 
acesso fora dos dias e períodos definidos. 

Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 

Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 
para transporte ou publicação e em tela; 

Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.  

Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações e 
evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos. 

Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 
automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de 
alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos 
usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de 
numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 

O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas 
ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas. 

O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda. 

O sistema deverá gerar todos os arquivos para as prestações de contas junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) conforme especificações contidas nos seus 
manuais, descrevendo os Layout dos arquivos. 

O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 
resoluções e normativas da Câmara Municipal, permitindo a criação de novas 
funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante. 

Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 
confecção rápida de relatórios personalizados. 

Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o tamanho do banco de 
dados, em função das transações que já foram excluídas e continuam ocupando espaço. 

Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades: 

Permitir agendamento do backup;  
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Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para fins de 
armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 

Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 
sistemas; 

Permitir gravação do backup da base de dados em mais de um local, configurados na 
aplicação de backup; 

Permitir gravar os backups em datacenter diferentes da aplicação; 

Possuir relatório de backups efetuados; 

Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados permaneça 
hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente. 

Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas: 

Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 

Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração; 

Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados historicamente, 
antes da alteração efetuada; 

Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da escolha de 
campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script de consulta SQL; 

Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, possibilitando: 

Identificar as máquinas conectadas;  

Aplicativos;  

Data/hora da última requisição; 

Desconectar usuários; 

Enviar mensagens para os usuários. 

Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes funcionalidades: 

Verificação de índices e tabelas corrompidas; 

Possuir relatórios de validações efetuadas; 

Os sistemas deverão garantir a integridade relacional dos dados. 

Os sistemas deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF. 



 

    

Câmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de Guaraciaba    

Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

  

Rua Coração de Maria nº 232 – Centro - Guaraciaba/MG – e-mail: camara@guaraciaba.mg.leg.br – Tel.: 31 
3893-5591 

27 

Os sistemas deverão rodar em ambiente web com a utilização de navegadores. 

 Os sistemas deverão estar hospedados em provedor de nuvem que deverá possuir no 
mínimo três datacenters no Brasil, em localidades diferentes, e disponibilizar a critério da 
Contratante a escolha do local de residência dos dados com o intuito de otimizar 
desempenho e taxas de transmissão. 

O provedor de nuvem deverá fornecer serviços que atendam as seguintes certificações e 
acreditações de segurança e conformidade internacionais ISO 27001 e SOC 3. Qualquer 
documento ou referência de acesso público deverá ser apresentado em nome do provedor 
através de fontes públicas como relatórios ou websites. 

O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que possua volumes de armazenamento 
que só suportem mídias SSD (solid state drive) com o intuito de otimizar desempenho, taxas 
de transmissão e alcançando latências da ordem de milissegundos. 

A Contratada deve permitir que a Contratante escolha em qual tipo de infraestrutura deseja 
operacionalizar os sistemas, sendo que a Contratada deve suportar ambientes 100% na 
nuvem com toda a infraestrutura instalada no provedor de nuvem, suportar ambientes 
híbridos com nuvem pública e privada e também ambientes que suportem infraestrutura 
local da contratante; 

O acesso ao provedor da nuvem deverá ser estabelecido de forma segura através de 
certificado SSL. 

5- REQUISITOS DOS SISTEMAS 

Os Softwares deverão atender a todos os requisitos exigidos neste instrumento, A descrição 
detalhada dos Softwares está dividida pelas seguintes áreas por Entidades:  

Câmara Municipal 

Sistema de Planejamento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento);  

Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Obras Públicas;  

Sistema de Contratações Públicas (Compras, Licitações); 

Sistema de Patrimônio; 

Sistema de Almoxarifado; 

Sistema de Pessoal e Folha de Pagamento (E-SOCIAL, Atendimento ao Servidor – WEB);  

Módulo do Portal da Transparência; 
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Sistema de planejamento (PPA, LDO. LOA), contabilidade pública e tesouraria 

Objetivo: O sistema de Planejamento de Governo deverá ser compatível com as 
exigências da Lei nº 4.320/1964, Lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF), Lei complementar nº.131, de 27 de maio e 2009, das portarias do Tesouro 
Nacional em especial a portaria nº 437, de 12 de julho de 2012, destacando-se o plano de 
contas aplicadas ao setor público (PCASP) e as demonstrações contábeis aplicadas ao 
setor público (DCASP), Decreto Nº 10.540, de 5 De Novembro de 2020, instituiu o Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
Siafic com o objetivo de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes 
federativos e da Secretária de Orçamento Federal, Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) e demais legislações pertinentes. Deverão 
ser compatíveis, também, com o SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos 
Municípios e com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público. 
Deverá ser capaz de permitir sua utilização, por todas as Unidades da CONTRATANTE 
simultaneamente, controlando o acesso e os procedimentos realizados, por cada uma 
delas, de modo a permitir a consolidação final de todos os dados. Além disto, deverá 
conter todas as ferramentas necessárias para sua extinção e classificação contábil. Os 
Softwares integrados de Gestão Financeira (Contabilidade Pública e Tesouraria) deverão 
atender, ainda, aos seguintes requisitos:  

Sistema de Planejamento(PPA, LDO, LOA) 

Permitir o lançamento no PPA e LDO da classificação funcional programática da Despesa 
até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, 
Programa e Ação). Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e 
despesa da LOA por Fonte de Recurso. 

Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 
planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação. 

Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a 
legislação vigente (Portarias atualizadas da STN). 

Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura 
institucional. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os 
de duração anual. 

Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto 
resultante para sua execução. 
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Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e 
acompanhamento das peças de planejamento. 

Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para as respectivas 
ações de governo. 

Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do 
Plano Plurianual. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando 
estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente 
na LDO. 

Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de 
governo 

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as 
informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, 
ação e categoria econômica). 

Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta. 

Permitir elaborar a LDO utilizando informações do PPA em vigência;  

Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO 
enquanto a LDO inicial ainda não estiver aprovada. 

Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da 
LDO, conforme modelo definido pela STN. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando 
estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual 
de Demonstrativos Fiscais. 
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Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da 
LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 

Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de 
Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, especialmente aquelas instituídas pela TCEMG. 

Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução 
e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 
administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, 
observando o disposto no artigo 50, inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. 
Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações 
conforme dispuser a legislação municipal. 

Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização 
e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 

Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, 
fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 
101/2000 (LRF). 

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 
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Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias econômicas; 

Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 

Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programas conforme o 
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do 
Orçamento e Gestão); 

Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 
acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, 
destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 
Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 

Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da 
educação, saúde. 

Permitir o cadastro de remanejamento, transposição e transferência de créditos 
orçamentários, exigindo a informação da legislação de autorização, de acordo com o art. 
167, inciso VI da CF/88; 

Permitir o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito suplementar, crédito 
especial e crédito extraordinário, com suas respectivas fontes de recursos (anulação, 
superávit financeiro, excesso de arrecadação e operação de crédito), identificando o número 
da lei autorizativa e sua espécie (lei orçamentária ou lei específica), conforme determina o 
art. 167, inciso V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964; 

Permitir o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme autorizado na Lei 
Orçamentária Anual, bem como a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados em 
relatórios; 

Possibilitar a geração de decreto de créditos adicionais (crédito suplementar, crédito 
especial e crédito extraordinário), em formato PDF, especificando a respectiva fonte de 
recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de arrecadação e operação de crédito); 
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Possibilitar a geração de decreto de remanejamento, transposição e transferência, em 
formato PDF. 

 

Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Obras Públicas 

Emitir nota de reserva orçamentária 

Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a 
liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

Permitir que os empenhos ordinários, globais e estimativos sejam passíveis de 
complementação ou anulação parcial ou total. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas 
ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da 
obra, convênio e o respectivo contrato. 

Cadastrar credor/fornecedor através de consulta automática na receita federal informando os 
dados do credor. 

Permitir empenhar a partir de um pedido de compra. 

Permitir importação dos itens do pedido automaticamente no empenho ou na liquidação para 
posterior impressão da nota. 

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

Gerar reserva orçamentaria automaticamente a partir de um pedido de compra, caso 
parametrizado. 

Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 
pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas. 

Não permitir criação/alteração de eventos contábeis pelo usuário, assegurando ao usuário, 
eventos sempre corretos e evitando contrapartidas erradas. 

Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria, 
quando o mês já estiver bloqueado. 

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 
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Permitir no empenho pesquisa dos últimos históricos usados para o credor. 

Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independente da execução orçamentária 
nos casos em que se apliquem. 

Permitir a informação de retenções na emissão e liquidação do empenho. 

Permitir a contabilização de retenções no pagamento do empenho. 

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, 
convênios e repasses de recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma 
quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recursos 
antecipados.  

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva.  

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 
do recurso antecipado. 

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação 
de contas. 

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 
roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a 
mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 
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Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida 
qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade 
de efetuar do pagamento. 

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para 
determinados usuários. 

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes do sistema de gestão de 
pessoal e licitações. 

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, 
pagos ou cancelados no exercício seguinte. 

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência 
dos dados entre os exercícios. 

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 

Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados 
do sistema. 

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual 
Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme 
modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Permitir a configuração do formulário de cheques, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

Possuir controle de talonário de cheques 

Permitir a impressão de cheques e respectivas cópias, no caso de formulários contínuos em 
impressora matricial, e os cheques avulsos em impressora de cheques. 
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Permitir a criação de detalhamento em uma conta bancária, para melhor controle por fonte 
de recurso. 

Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo o relatório da conciliação. 

Geração de ordem bancária eletrônica ou borderôs em meio magnético, ajustável conforme 
as necessidades do estabelecimento bancário. 

Geração de ordem bancária ou borderô para pagamentos através de cheque, emitindo o 
respectivo relatório com a listagem dos credores, documento dos mesmos, conta bancária 
(com as respectivas agências e bancos) e valor do pagamento. 

Permitir o lançamento de receitas de repasses recebidos. 

Efetuar o lançamento de receitas e retenções através de código reduzido. 

Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade 
de geração de arquivos. 

Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

Ao efetuar pagamentos através de cheque, que a numeração do mesmo seja feita de forma 
automática, através da informação da respectiva conta bancária. 

Permitir a emissão de ordem de pagamento. 

Permitir que em uma mesma ordem de pagamento possam ser agrupados diversos 
empenhos para um mesmo fornecedor. 

Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

Efetuar transferências entre contas correntes, possibilitando a emissão da mesma. 

Emitir relatórios razão e diário para registro da tesouraria. 

Emitir relatório de transferências efetuadas por período. 

Emitir relatório de pagamentos efetuados. 

Emitir relatório de pagamento por fornecedor, com as respectivas notas fiscais pagas. 

Emitir o relatório demonstrativo de numerário, onde constem as contas, saldo anterior, 
entradas, saídas e o saldo atual do período solicitado. 

Permitir a emissão do relatório de Quadro Sumário da Despesa; 

Permitir a definição e cadastramento das contas bancárias nas quais a administração realiza 
a movimentação financeira, identificando a agência, o número da conta, Fonte/Destinação 
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de Recursos, possibilitando a criação de um código reduzido para cada conta, visando 
facilitar os procedimentos de entrada de dados e de conferências, e possibilitando a 
definição de parâmetros para atender as identificações de conta movimento ou conta de 
aplicação financeira e conta de recurso ordinário ou vinculado e ainda definir data de 
encerramento de conta bancaria, quando o caso, conforme definido em Manual do TCEMG 
para atendimento ao SICOM; 

Permitir o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado com os demais 
sistemas, possibilitando ainda, alterações/atualizações de razão social, endereço e etc, sem 
prejudicar movimentações anteriores; 

Permitir a integração com o sistema de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento, para o 
empenhamento automático da folha de pagamento processada e encerrada; 

Possibilitar o detalhamento dos elementos de despesa para fins de utilização pela 
administração, com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de apropriação 
contábil da despesa, conforme exigido na padronização dos códigos da despesa por meio 
da Instruções Normativas do TCEMG que tratam do assunto; 

Possibilitar o controle de saldos de dotações orçamentárias, impedindo o empenhamento, 
caso estes saldos sejam inferiores aos valores que se deseja empenhar; 

Permitir o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, por meio de 
senhas específicas para este procedimento; 

Possibilitar a emissão de relatório contendo as contas bancárias cadastradas; 

Permitir a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias contendo os códigos 
numéricos, os nomes e os valores das dotações orçamentárias creditadas e das debitadas; 
e ainda, o tipo (suplementar, especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por anulação, 
por superávit, por excesso de arrecadação e por operações de crédito); 

Permitir a geração de arquivo para importação no programa Receita Federal referente à 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) de prestadores de serviços; 

Permitir a emissão de relatório de empenhos pagos para conferência da Declaração do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), contendo as seguintes informações básicas: 
nome e número do CPF ou CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do 
pagamento, valor do empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s) 
de receita; 

Permitir a emissão do Balanço Orçamentário, nos moldes do DCASP; 

Permitir a emissão do Balanço Financeiro, mensalmente, nos moldes do DCASP; 

Permitir a emissão do Balanço Patrimonial, mensalmente, nos moldes do DCASP; 
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Permitir a emissão do Demonstrativo das Variações Patrimoniais, mensalmente, nos moldes 
do DCASP; 

Permitir a emissão do Balancete Mensal de Verificação Contábil, nos moldes do DCASP; 

Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com a especificação do formato 
de importação definida pelo TCEMG, visando o envio do SICOM - Acompanhamento Mensal 
(AM); 

Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com a especificação do formato 
de importação definida pelo TCEMG, visando o envio do SICOM - Módulo Balancete 
Contábil (BLC); 

Possibilitar a geração da MSC – Matriz de Saldos Contábeis (isolada) nos formatos (.csv e 
.xml/xbrl) para consolidação no Executivo; 

Possibilitar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA) do código reduzido das contas 
bancárias, utilizado pela administração, daqueles que foram armazenados no Sicom através 
do arquivo CTB que integra o módulo AM do Sicom. 

Possibilitar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA) do código reduzido das contas 
extraorçamentárias, utilizado pela administração, daqueles que foram armazenados no 
Sicom através do arquivo EXT que integra o módulo AM do Sicom. 

Possibilitar que no sistema se faça a adequação da unidade de origem e unidade atual dos 
documentos inscritos em restos a pagar, para adequação das informações contidas no 
arquivo RSP que integra o módulo AM do Sicom. 

 

Sistema de Contratações Públicas(compras e licitações) 

Objetivo: O sistema deve promover a gestão da contratação pública em todas suas etapas, 
delimitando-se nos cadastros básicos, no procedimento de contratação pública, na 
contratante de materiais (almoxarifado e patrimônio). Deverão ser compatíveis, também, 
com o SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos Municípios, bem como atender a lei 
14.133/2021. 

Gerar documento de autorização de execução contratual (autorização, ordem de 
fornecimento, pedido ou solicitação de fornecimento ou prestação de serviços) contendo o 
nome base, descrição completa de um material ou serviço, quantidades, valores, 
marca/complemento (quando couber e idêntico a proposta vencedora), consistindo que sua 
emissão seja posterior a realização do empenho da despesa, garantindo que esse seja 
prévio a realização da despesa, conforme artigo 60 da Lei nº 4.320/64.  

Gerar mais de um documento de execução contratual, caso a execução contratual seja 
parcelada. 
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O sistema deve possuir cadastro dos contratos administrativos que contenha no mínimo o 
número do contrato, objeto, regime ou forma de execução, valor contratual, data de vigência 
do contrato e recurso orçamentário. Tal informação é imprescindível para publicação dos 
contratos na forma exigida pela Lei nº 9.755/98, artigo 1º, inciso V. 

O sistema deve permitir o cadastro de aditivos contratuais para fins de acréscimos de 
quantitativo, reequilíbrios econômico-financeiros, reajustes ou prorrogação contratual (prazo 
de vigência). 

Permitir a emissão de documento de autorização de empenho (autorização, ordem, pedido 
ou requisição de empenho e sub-empenho) e possuir integração com sistema contábil para 
realização do empenho da despesa; 

Permitir o cadastramento das solicitações/requisições de compras através de qualquer 
terminal de computador que tenha acesso ao servidor de dados a conter no mínimo os 
seguintes dados; 

• Número da Requisição (geração automática e sequência do sistema); 

• Data da Requisição; 

• Setor Requisitante; 

• Responsável; 

• Objeto ou Finalidade da Requisição; 

• Número Sequencial do item; 

• Descrição Resumida do Produto/Serviço; 

• Quantidade; 

• Valor Unitário; 

• Ficha Orçamentária.  

Condicionar que o documento gerado no item anterior possa tramitar em grupos de 
autorização eletrônica a conter no mínimo os seguintes grupos: 

• Requisitante; 

• Secretário Municipal; 

• Planejamento de Compras; 

• Contabilidade; 
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• Controle Interno; 

• Compras Retorno 

 

Condicionar que a Solicitação/Requisição de compras seja aprovada através de menu 
específico para então ser liberada a tramitação eletrônica do item anterior; 

Possuir um único menu para realização de todo tipo de processo, independentemente do 
tipo, valor ou modalidade (Dispensas, Inexigibilidade, Tomada de Preços, Concorrência, 
Pregão, Concurso, Leilão e Diálogo Competitivo) afim de que todos possam ter uma única 
numeração sequencial de processos e que o controle seja facilitado. 

Permitir registro dos processos licitatórios/dispensas/inexigibilidade através de qualquer 
terminal de computador que tenha acesso ao servidor de dados a conter no mínimo os 
seguintes dados: 

• Número do Processo; 

• Data de Abertura; 

• Critério de Julgamento (Global/Lote/Item); 

• Característica (Compra/Serviço ou Obra/Engenharia) 

• Resumo do Objeto ou Referência ou simplesmente objeto; 

• Objeto ou objeto detalhado do Processo. 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento de 
processos licitatórios, registrando a habilitação, proposta comercial e emissão de mapas 
comparativos de preços; 

Consistir que para atendimento do item anterior o sistema tenha um menu/botão/campo 
específico para acompanhamento de todo procedimento, onde seja possível a verificação da 
situação atual dos processos; 

Permitir a emissão de relatórios de contratos e compras, de envio obrigatório aos Tribunais 
de Contas da União (Lei nº 9.755/1998); 

Permitir integração com a contabilidade permitindo análise contábil dos 
pedidos/solicitações/requisições de compras, bem como a classificação orçamentária 
(prévia) dos mesmos; 

Permitir que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio fornecedor, em suas 
dependências, e posteriormente enviada em meio magnético/e-mail para entrada automática 
no sistema, sem necessidade de redigitação; 
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Permitir utilização de registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de 
chamamento até o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o 
vencimento de documentos, e também registra a inabilitação por suspensão ou rescisão do 
contrato; 

Permitir que o fornecedor cadastrado seja vinculado a determinadas 
especialidades/atividade de fornecimento/prestações de serviços; 

Permitir a emissão da relação de fornecedores cadastrados em uma determinada 
especialidade/atividade; 

Permitir cadastramento de descrição dos materiais; 

Formalizar os processos de contratação de acordo com as Modalidades exigidas em Lei 
bem como por Dispensa ou Inexigibilidade; 

Permitir integração totalmente com o sistema de almoxarifado, no qual todas as tabelas 
comuns aos dois sistemas de licitações são únicas, de modo a evitar a redundância e a 
distorção de informações; 

Permitir a classificação e consulta da dotação orçamentária no momento do cadastramento 
dos pedidos/requisições de compras; 

Permitir o controle gerencial nos pedidos/requisições de compras, os quais são devidamente 
liberados eletronicamente, antes de chegar à etapa de efetivação da compra; 

Permitir integração total com o sistema de almoxarifado e que esta permita, por exemplo, o 
cadastro de materiais ou registro de fornecedores tanto no sistema de Gestão de 
Contratações Públicas quanto no sistema de Almoxarifado; 

Permitir integração completa com o Sistema de Pregão Presencial disponível para uso da 
administração Pública, com possibilidade de envio e retorno de informações evitando 
redigitações. 

Possuir rotina de pedido/requisição de compras; 

Possuir rotina de elaboração da pesquisa de preços e emissão do mapa comparativo dos 
preços apresentados; 

Possuir rotina para abertura do exercício seguinte; 

Permitir a emissão de Relação Mensal de Compras; 

Permitir a emissão de relatório de fornecedores cadastrados; 

Permitir a emissão de relatório comparativo de Propostas Comerciais do Processo; 

Permitir a emissão de relatório com Histórico das Pesquisas de Preço; 
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Permitir a emissão de relatório com Histórico/Situação Detalhado dos processos; 

Possuir cadastro individualizado das licitações para compra, serviço e obras, sendo mantido 
o controle e gerenciamento completo para a modalidade de pregão presencial, incluindo as 
rotinas de (credenciamento, registro das propostas escritas, sessão pública de lances 
verbais, avaliação das propostas e negociação final); 

Não permitir que o operador realize a homologação dos processos sem antes realizar o 
preenchimento no sistema de dados de ENVIO OBRIGATÓRIO para o SICOM, está rotina 
visa o não acumulo de tarefas, caso contrário poderia ocasionar em perda do prazo de envio 
estabelecido pelo TCE/MG; 

Possuir menu para realização de AUDITORIA dos dados a serem enviados para o SICOM 
visando a verificação de erros ou falta de preenchimento bem como apresentação de 
soluções para o acerto; 

Possuir menu de encerramento de meses enviados para o SICOM, não permitindo assim 
que os usuários preencham/alterem dados de meses já encerrados e enviados para o 
SICOM. 

Permitir a apuração dos fornecedores habilitados nas modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência; 

Possuir rotina de julgamento da licitação, com emissão do mapa de apuração e mapa de 
preços; 

Na modalidade de Pregão possuir critério de adjudicação da licitação por item por lote ou 
global; 

Permitir o cadastro da comissão julgadora de um determinado processo licitatório; 

Permitir a verificação da situação Atual dos Processos; 

Permitir a emissão de relatório de Licitações em que um Fornecedor Participou e/ou venceu; 

Permitir a emissão de relatório de Acompanhamento de Preços Registrados (Registro de 
Preços); 

Geração dos arquivos para o SICOM relativos às licitações, dispensas e inexigibilidades do 
acompanhamento mensal (AM) 

Sistema com possibilidade de envio e retorno de informações evitando redigitações; 

Permitir o cadastro de Pregoeiro e equipes de apoio com possibilidade de adequação da 
equipe conforme processo; 

Permitir o Credenciamento de Empresas com respectivos representantes; 
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Possuir ordenação das Propostas por nome do fornecedor ou por valor; 

Calcular e classificar automaticamente as propostas de acordo com valor informado em 
percentual (%) respeitando a legislação vigente; 

Possibilitar que o pregoeiro classifique fornecedores os participantes para rodadas de 
lances; 

Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, hora, minuto e fração de minuto); 

Informar o valor mínimo do lance e automaticamente o fornecedor que dará o lance 
seguinte; 

Permitir a Habilitação dos ganhadores com reclassificação em caso de inabilitação; 

Permitir a Emissão de Ata: texto modificável conforme ocorrências do certame; 

Permitir o controle dos documentos entregues por um Fornecedor com respectivas datas de 
validade; 

Emissão do C.R.C – Certificado de Registro Cadastral; 

Dispor de cadastro único de fornecedores integrado com os demais módulos e sistemas 
afins, no qual permite inclusão de documentos obrigatórios de habilitação para fins de 
licitação do fornecedor, cadastro de atividades e linhas de fornecimento; 

Permitir a emissão de Relação de Fornecedores; 

Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios desde a preparação até seu 
julgamento final, registrando as etapas de: 

- Publicação do processo;  

- Emissão do mapa comparativo de preços referente as cotações;  

- Emissão das Atas das sessões referente Documentação e Julgamento das propostas; 

- Interposição de recurso;  

- Anulação e revogação;  

- Impugnação; 

- Parecer da comissão julgadora;  

- Parecer jurídico;  

- Adjudicação e Homologação; 
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- Contratos e aditivos;  

- Liquidação das autorizações de fornecimento;  

- Gerar empenhos para a contabilidade e liquidação dos empenhos 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, fase de lances, anulação, 
adjudicação, homologação e emitindo o mapa comparativo de preços do final da sessão; 

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade 
de licitação e datas do processo; 

Etapas de um Processo Licitatório em fase cronológica conforme a lei de licitação, sendo as 
sequências dos procedimentos mais diretos, sem ter que abrir várias janelas. 

Possibilitar a separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro de 
custo e por despesa. 

Permitir alterar/mudar as dotações orçamentárias dos processos, no encerramento do 
exercício, sem ter que retirar a homologação. 

Permitir quando necessário cadastro e atualização de empresas buscando informações 
completas e necessárias para o SICOM, diretamente do site da Receita Federal 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp).  

Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de 
documentos, bem como registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, 
controlando a data limite de inabilitação; 

Permitir utilizar código de materiais por grupo e classe com definição da máscara ou de 
forma sequencial, ou sequencial com grupo e classe. 

Possuir cadastro de materiais, serviços e obras para informar: Material perecível; Material 
estocável; Material de consumo ou permanente; tipo do combustível; Descrição; Grupo e 
classe; Dados da última compra como: data, quantidade, preço e fornecedor. 

Permitir visualizar a descrição completa do material, quando do lançamento dos preços nas 
cotações e propostas. 

Permitir agrupar automaticamente, várias solicitações de compras dos diversos setores para 
um novo processo licitatório. dispensa ou inexigibilidade licitação.  

Controlar as solicitações de compra, não permitindo que usuários de outros centros de custo 
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo e que a 
quantidade de cada item possa ser dividida por uma ou mais despesas. 
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Permitir alterações nas solicitações já liberadas para coletas, mesmo após as coletas terem 
sido fechadas, quando da verificação do valor médio (R$ 80.000,00) ultrapassar, para 
aplicação da Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014 e ao inciso I e III do artigo 48 
da lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, quando se tratar de licitações 
exclusivas e reserva de cotas para MPEs, valor este que não tem como ser previsto na 
solicitação.  

Controlar a data de validade das certidões negativas e outros documentos dos fornecedores, 
com emissão de relatório por fornecedor contendo a relação das negativas vencidas/por 
vencer. 

Permitir a integração com sistema de contabilidade, efetuando os seguintes processos: 

• Bloqueio do valor da licitação, da compra direta ou do termo aditivo; 

• Gerar empenhos e liquidações; 

• Atualizar dados cadastrais de fornecedores e da despesa.  

• Permitir o desbloqueio do saldo remanescente da despesa na geração do último 
empenho do processo. 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando as autorizações de empenho e a 
respectiva reserva de saldo; 

Possibilitar integração com o sistema tributário para consultar os débitos dos participantes 
no processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade licitação. 

Permitir a gravação, em meio magnético, dos itens do processo licitatório para os 
fornecedores digitar o preço e marca de cada item (cotação de preços e proposta comercial) 
com leitura dos preços informados e preenchimento automático no cadastro de itens do 
processo, exibindo os itens em lista ou separados por lotes, sem necessidade de 
redigitação. 

Possuir formas de cotação através de arquivo ou direta através da internet. 

Permitir que sejam lançados valores 0,00 (zero) para alguns itens do processo, quando 
definidos no Edital. 

Possibilitar consultas de preços, por materiais ou por fornecedores, praticados em licitações 
ou despesas anteriores. 

Permitir a consulta dos fornecedores de determinado material ou ramo de atividade. 

Permitir consulta de fornecedores por CNPJ, Razão Social e/ou nome fantasia; 

Permitir identificar em quais processos licitatórios determinado fornecedor participou, 
visualizando sua situação em cada item do processo.  
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Possibilitar a emissão da autorização de compra ou fornecimento por centro de custo, por 
dotação ou global. 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço. 

Permitir ao fazer o pedido de compra enviar e-mail para o fornecedor ou para o responsável 
do centro de custo com o pedido em anexo. 

Emitir todos os relatórios exigidos por Lei, como por exemplo: Termo de abertura e 
autorização do processo licitatório; Parecer jurídico e contábil; Publicação do edital; Atas do 
processo licitatório; Emissão de contratos; Notas de autorização de fornecimento; 

Controlar as quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão 
de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores 
e o saldo pendente. 

Permitir o controle sobre o saldo de licitações. 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de 
modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

Permitir o cadastro de compras diretas, informando: Data da Compra; Fornecedor; Centro de 
Custo; Objeto da Compra; Local de Entrega e Forma de Pagamento. 

Permitir cotação de preço para a compra direta. 

Permitir fazer a troca de fornecedor do saldo remanescente de um processo. 

Gerar Processos Licitatório. Dispensa ou Inexigibilidade licitação pelo preço médio ou menor 
preço cotado. 

Permitir desclassificar itens da proposta que estejam acima do valor médio cotado. 

Permitir atribuir cota reservada para MPEs, possibilitando atribuir a mesma a outras 
empresas caso esta esteja deserta. 

Gerar entrada do material no almoxarifado a partir da liquidação visualizando a 
movimentação no estoque. 

Permitir criar e editar modelos de editais, contratos, autorização de compras, atas e outros 
relatórios desejados a partir dos modelos existentes no sistema. 

Permitir que documentos como, editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução 
de serviços, atas, atas de Registro de Preços, extrato contratual, contrato, deliberações e 
pareceres, possam ser formatados e editados pelo usuário. 

Atender todas as exigências do SICOM, com check list (verificação) anterior a seu envio 
(Pré-validador para o SICOM). 
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Atender todos os parâmetros das leis e decretos onde se destina seu uso a procedimentos 
licitatórios. 

Manter histórico das alterações do contrato, informando o de tipo alteração (acréscimo, 
diminuição, equilíbrio econômico financeiro, prorrogação, rescisão) e se foi uniltateral ou 
bilateral. 

Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando: motivo, data do termo e da 
publicação, valor da multa e indenização, fundamento legal e imprensa oficial. 

Permitir registrar a suspensão ou rescisão de contrato, controlando a data limite da situação 
de inabilitado. 

Permitir efetuar o registro do extrato contratual, contrato, da ata de registro de preços, da 
execução da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, 
suspensão, cancelamento e reajuste de contratos. 

Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços. 

Possuir tela para acompanhamento das licitações pendentes, finalizadas ou canceladas. 

Possibilitar copiar os itens de outro processo licitatório, já cadastrado. 

Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares. 

Permitir agrupar os itens do processo licitatório por centro de custos. 

Permitir alterar a data de emissão das autorizações de fornecimento. 

Controlar as solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas. 

Possuir tela para acompanhamento das solicitações de materiais/serviços; 

Emitir relação das licitações informando: Data e hora de abertura, Número, Modalidade, 
Membros da comissão e/ou Pregoeiro e Equipe de Apoio e Objeto a ser licitado.  

Permitir o cadastro de Comissões Permanente; Especial; Servidores; Pregoeiros; Leiloeiros, 
informando o ato que a designou, data de designação e expiração, com membros e funções 
designadas. 

Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, pregoeiro, 
servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e 
expiração, com controle sobre o prazo de investidura. 

Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de 
classificação determinados pela legislação (Lei 10.520/2002). 
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Permitir efetuar lances para a modalidade de pregão presencial e leilão com opção de 
desistência e rotina de reabertura de itens e/ou lotes para nova etapa de lances.    

Permitir nos lances verbais nos Pregões e Leilões reabrir itens já finalizados para nova etapa 
de lance. 

Permitir nos lances voltar os últimos lances de um determinado item. 

Possibilitar após os lances identificar os itens que finalizaram acima do valor médio cotado 
permitindo a negociação dos mesmos. 

Transferir a situação de vencedor para outro fornecedor, se necessário. 

Avisar quando estiver empresa grande porte e MPEs no lance final, para aplicação do § 2º 
do artigo 44 da Lei Federal n° 123/06, onde assegura, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as MPEs. 

Avisar quando estiver empresa do município no lance final, para aplicação do § 3º do artigo 
48 da Lei Federal n° 123/06 mais alterações, onde terão prioridade de contratação as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local, aplicando-lhes a prioridade de 
contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Possibilitar a emissão da ata do pregão presencial e histórico dos lances. 

Emissão de relatórios de resultados com dados completos dos fornecedores. 

Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação à microempresa 
e empresa de pequeno porte, de acordo com lei complementar 123/2006. 

Permitir parametrização para numerar a licitação de forma sequencial ou por modalidade, 
possibilitando alterar a numeração sugerida pelo sistema. 

Relatórios para divulgação na internet, conforme lei 9.755/98 e Demonstrativo das compras 
efetuadas conforme art. 16 da Lei 8.666/93. 

Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios.  

Dispor as Leis 14.133/2021, 8.666/93 e 10.520/2002 para eventuais consultas diretamente 
no sistema. 

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto. 

Disponibilizar plataforma integrada de pregão eletrônico para suas compras utilizando a 
mesma base de dados do sistema de licitações da entidade. 

No ambiente do pregão eletrônico, deverá possuir disponibilização de chave de acesso para 
licitantes através de função solicitação de chave na plataforma, com a necessidade de 
identificação dos dados da empresa e representante. 



 

    

Câmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de Guaraciaba    

Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

  

Rua Coração de Maria nº 232 – Centro - Guaraciaba/MG – e-mail: camara@guaraciaba.mg.leg.br – Tel.: 31 
3893-5591 

48 

Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 

Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo 
licitatório. 

Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 

Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de pregão 
eletrônico. 

Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de 
disputa e em tempo real. 

Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 

Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 

Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na 
sessão, permitindo alterações se necessário. 

Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão. 

Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 

Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das 
propostas. 

Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 

Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 

Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 

Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de 
envio de anexos. 

Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 

Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance. 

Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação ao 
licitante de fechamento iminente do item. 

Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente. 

Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 

Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 
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Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC 147/2014. 

Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC 123/2006. 

Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes 
empatados. 

Permitir aceitação do item. 

Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e 
detalhando o motivo. 

Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 

Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que 
esteja apto e de melhor classificação na etapa de lances. 

Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa de 
habilitação. 

Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 

Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor visualização na 
etapa de lances. 

Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 

Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após 
o fim da etapa de lances. 

Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com 
informação do motivo e data e horário previsto para retorno. 

Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 

Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real. 

Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download na 
plataforma. 

Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de 
empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 

Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e transmissão dos 
processos ao SICOM. 

Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de contratos e atas 
referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática. 
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Possuir integração automática com o Sistema da contabilidade para a vinculação dos 
processos aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 

Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 

Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 

 

Sistema de Patrimônio 

Objetivo: O sistema deve promover a gestão da contratação pública em todas suas etapas, 
delimitando-se nos cadastros básicos, no procedimento de contratação pública, na 
contratante de materiais (almoxarifado e patrimônio) e frota municipal. Deverão ser 
compatíveis, também, com o SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos Municípios.  

Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros 
órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 
dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso 
controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 

Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item; 

Permitir transferência individual ou global de itens; 

Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, 
amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em 
conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema contábil; 

Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros; 
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Permitir a realização de inventário; 

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário; 

Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 

Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição 
desses campos dentro do corpo da etiqueta; 

Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo 
para informar valores; 

Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu 
código interno como pela placa de identificação; 

Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos 
bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto 
contábil (valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as 
depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no final do período; 

Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas. 

Permitir a baixa e transferência em massa de bens. 

Permitir anexar fotografias ou outro documento de imagem ao bem, possuindo parâmetro 
para limitar o tamanho das mesmas; 

Possuir rotina de bloqueio de movimentações dos bens patrimoniais de forma a evitar 
qualquer alteração referente à valores financeiros e datas (incorporação/aquisição); 

Possuir rotina para encerramento do exercício no sistema de Patrimônio. 

 

Sistema de Almoxarifado 

Objetivo: O SISTEMA deve promover a gestão da contratação pública em todas suas 
etapas, delimitando-se nos cadastros básicos, no procedimento de contratação pública, na 
contratante de materiais (almoxarifado e patrimônio) e frota municipal. Deverão ser 
compatíveis, também, com o SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos Municípios.  
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Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados; 

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido 
de Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

Permitir o registrar inventário; 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas 
automáticas nos estoques desse setor; 

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro 
único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras 
naquele sistema; 

Emitir recibo de entrega de materiais; 

Permitir a movimentação por código de barras; 

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC; 

Permitir o Controle de lotes. 
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Sistema de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento 

Objetivo: Apoiar a Contratante de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de 
Contratante de Pessoal, com base em informações de admissão, evolução salarial, lotação e 
outros dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal.  

Ser multi – empresa;  

Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matricula alterando apenas o 
contrato para não alterar futuras integrações; 

Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentralização das atividades; 

Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 
todos os pagamentos e descontos; 

Permitir o cadastramento de cursos extracurriculares dos funcionários; 

Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações 
cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de 
manutenção destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para 
emissão de relatórios e geração de arquivos; 

Permitir o registro de atos de advertência e punição; 

Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente 
a baixa na época e condições devidas; 

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial; 

Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 
dos mesmos; 

Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 
tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de 
acordo com a legislação; 
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Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, 
selecionando por tipo de afastamento; 

Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 
como salário família e auxílios creche e educação; 

Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou 
perda por faltas e afastamentos; 

Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 

Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, descontos diversos e ações judiciais; 

Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, integrando essas 
informações para DIRF; 

Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 
quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Complemento 
Final Dezembro) 

Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e 
demissões; 
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Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração 
contábil e demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do mesmo mês, 
emitindo todos os relatórios separados por tipo de referência tais como Holerite, resumo 
mensal, folha analítica, etc.; 

Permitir o cálculo de Folha Retroativa COM encargos (IRRF/Previdência), para admissões 
do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 

Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores 
com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser 
rescindido ou prorrogado; 

Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o 
cálculo mensal e liberar a movimentação. 

Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética; 

Permitir a contabilização automática da folha de pagamento; 

Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, 
rescisões de contrato e férias; 

Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas(SICOM), Previdência 
Social (GPS), GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED; 

Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos 
e pagamento PIS/PASEP; 

Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com 
livre formatação desses documentos pelo usuário; 

Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando disponível pelo 
banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 

Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem nos relatórios; 
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Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 
texto. 

Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem com layout 
aberto e com código de autenticidade; 

Permitir o lançamento de diárias; 

Permitir cadastro de repreensões; 

Permitir cadastro de substituições; 

Permitir cadastro de Ações judiciais; 

Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, 
afastamentos e eventos; 

Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 

Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 

Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet sem 
necessidade de cópia de arquivos; 

Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 

Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 

Separar os cálculos por tipo de referência ex: folha mensal, adiantamento, rescisão, folha 
complementar e 13º salário; 

Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de referências já 
encerradas; 

Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos diferentes; 

Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo excel; 

Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações antes de 
gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e classificações; 

Possuir cadastro de EPI’s com controle de entrega, devolução e validade dos equipamentos; 

Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar e excluir 
qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e fixos, sem que 
haja a necessidade de abertura de nova tela; 

Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 
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Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 

Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 

Emissão de ficha financeira de autônomos; 

Geração do arquivo para atender o tribunal de contas do Estado (SICOM); 

Ato Legal e Efetividade 

Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 

Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 
alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação 

Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e 
tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e 
Tempo Efetividade (Tempo Atual mais anterior). 

Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica 
por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos 
registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 
como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos 
e atividades exercidas pelo funcionário; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização de 
agentes nocivos à saúde. 

Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados 
históricos; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de 
riscos; 
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Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Concurso Público 

Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de 
vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 

Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do 
concurso e edital. 

Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 
endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da 
posse e edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa 
organizadora do concurso. 

E – SOCIAL 

E-Social: A empresa deverá se comprometer a se adequar a todas as exigências legais do 
e-social 

Geração e emissão de Relatórios e Arquivos para importação de informações exigidos pelos 
sistemas SIPREV e E-Social 

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, 
realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social 
referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do e-Social e emitir relatório 
com as críticas apurada. 

Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social Utilizar o 
mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social. 

Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações 
exigidas pelo e-Social Nacional. 

Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do e-
Social.  

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, 
Horários, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, 
endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) 
e gerar relatórios de divergências. 

Atendimento ao Servidor - WEB 
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Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor 
de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da senha inicial, 
permitindo alteração da senha após primeiro acesso; 

Permitir lançamentos de eventuais tipo horas extras, adicionais e outros eventos, mediante a 
homologação pelo administrador; 

Permitir procedimentos administrativos; 

Permitir agendamento de pericias médicas; 

Permitir visualizar a ficha funcional; 

Permitir visualizar a ficha financeira; 

Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 

Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 

Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 

Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 

Permitir consultar faltas; 

Permitir consultar afastamentos; 

Permitir registro de ponto eletrônico; 

Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 

Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 

Permitir consulta de contribuição previdenciária;     

Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 

Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo 
disponibilizar proventos, descontos e liquido; 

Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 
administrador; 

Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 

Permitir solicitação de adiantamento de salário; 

Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 
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Permitir avaliação de desempenho;  

Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo 
de Cálculo; 

 

Sistema de Portal da Transparência 

As informações da transparência devem ser online, responsivo e rodar em qualquer 
browser que venha a requisição do usuário,  e deve fazer a integração com os dados já 
existentes do sistema de folha, de frotas, de licitação e quaisquer outros que seja 
necessário para divulgação das informações de acessibilidade das informações eletrônicas 
que se tornou Lei, regulamentada pelo decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que dispõe 
sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 

 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações 
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes 
informações: 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária. 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 
empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve 
ser parametrizável, ficando a critério do administrador do Sistema informar o conteúdo que 
achar necessário. 

Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado 
ao empenho. 

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, 
Projeto/Atividade, Grupo, Elemento, Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, 
Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 
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Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 

- Órgão;  

- Unidade Orçamentária; 

- Data de emissão; 

- Fonte de recursos; 

- Elemento de Despesa; 

- Credor; 

- Exercício; 

- Informações da licitação; 

- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 

- Histórico do empenho; 

- Valor Empenhado; 

- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 
totais por Poder, Órgão, Unidade, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria 
Econômica e Credores. 

Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de 
Despesa e Credores. 

Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 
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Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 
por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 
Detalhamento. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 
Detalhamento. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 
Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da 
Receita e Arrecadação Líquida. 

Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 
Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e 
no período selecionado. 

Disponibilizar informações referente a despesa com servidores podendo o usuário filtrar: 
Pelo nome do servidor, pelo cargo do servidor, por divisão, subdivisão, unidade, vinculo e 
proventos. 

Disponibilizar informações de repasses ou transferências cedidas ou recebidas. 

Disponibilizar informações das despesas com adiantamento e de diárias. 

Disponibilizar informações de licitações e de contratos. 

Conter um canal de atendimento entre a entidade e o cidadão onde o cidadão possa realizar 
solicitações de informações da entidade. 

Possuir acessibilidade a deficientes. 

E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua 
solicitação via Protocolo e um gráfico apresentando estes atendimentos pela entidade, 
também um gerenciador para a Entidade lidar com estas solicitações. 

 

6- TESTE DE CONFORMIDADE 
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6.1 A licitante vencedora deverá apresentar no prazo de até 72 horas, contadas do 
horário de finalização da sessão, o software disponibilizado para realização do 
monitoramento e auditoria do sistema integrado de administração e gestão orçamentária, 
contábil, financeira, planejamento, recursos humanos e folha de pagamento, compras e 
licitações administrativa, controle patrimonial, almoxarifado, Portal da Transparência, 
sistema de obras públicas e prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais e demais órgãos da União Federal. 

6. 2 A avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações 
e características mínimas e demais exigências no Termo de Referência acontecerá durante 
a realização de Teste de Conformidade do software. 

A – Os requisitos técnicos do software demonstrados pelo licitante no Teste de 
Conformidade serão avaliados pela contadora da Câmara Municipal. 

B - O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data estabelecida pelo 
Pregoeiro. 

C - Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, 
afim de indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, os 
fiscais (máximo de 1 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 

D - Será entregue um envelope ao representante da licitante, contendo quais os requisitos 
serão objeto de demonstração. 

E - A escolha dos requisitos a serem demonstrados constantes no envelope citado no item 
anterior será feita por critério exclusivo da Contadora da Câmara Municipal. 

F - A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecidos no envelope.  

G – Apenas a Contadora poderá fazer perguntas ou solicitar esclarecimentos ao 
representante do licitante enquanto o mesmo estiver demonstrando o requisito. 

H – Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante 
vencedor, desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da seção. 

I – Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, a Contadora deliberará 
à conformidade ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do prazo previsto no 
item anterior, em até 02 (dois) dias úteis. 

J – Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorial, ou não havendo fiscal na 
seção, a Contadora poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

K – No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará 
o objeto da licitação. 
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L - O não atendimento de pelo menos um requisito constante no envelope ensejará em 
desclassificação do licitante. 

M - No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta 
proposta, sendo aplicável todas as disposições na busca da proposta mais vantajosa. 

6.3 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Contadora e pelos 
licitantes presentes. 

 

7- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 UNIDADES DE IMPLANTAÇÃO 

7.1.1 O Sistema de Gestão Pública Municipal será implementado na Câmara Municipal de 
Guaraciaba. 

 

7.2 INFRAESTRUTURA 

7.2.1 A Câmara Municipal de Guaraciaba ficará responsável pela adequação dos locais de 
utilização do sistema pelos seus usuários no âmbito da Gestão Municipal. A adequação 
compreende a rede lógica e elétrica, mobiliário, microcomputadores, impressoras, link de 
internet e demais insumos necessários para o perfeito funcionamento do Sistema de Gestão 
Municipal. 

7.3 SEGURANÇA 

7.3.1 O sistema deverá permitir o cadastro dos logins e das senhas dos usuários que terão 
acesso as suas funcionalidades. Deverá permitir o cadastro de grupos de acesso e a 
vinculação de usuários cadastrados a cada grupo. Deverá permitir o cadastro e a 
manutenção dos módulos, funcionalidades e de todas as ações pertinentes a essas 
funcionalidades, bem como das telas do sistema, para que seja possível permitir ou negar 
acesso a cada uma delas. Deverá permitir ainda o cadastro dos demais componentes das 
telas que porventura necessitem de acesso restrito a determinados grupos ou usuários. 

7.3.2 O sistema deverá permitir o gerenciamento dos acessos dos usuários, permitindo o 
estabelecimento de quais módulos, programas e ações de programa cada usuário ou grupo 
de usuários poderá acessar. 

7.3.3 Para cada usuário, deverá permitir liberar determinadas funcionalidades, além 
daquelas já permitidas para o grupo ao qual o usuário pertence. 
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7.3.4 Deverá possibilitar ao administrador do sistema o pleno controle sobre as atividades 
dos usuários, tais como: controle de acesso, criação de senhas, restrição de ações, 
programas ou módulos. 

7.3.5 Deverá permitir consultas aos históricos de acessos realizados pelos usuários e 
histórico de alterações realizadas nos módulos liberados para cada usuário, possibilitando 
desta forma a identificação de quais campos e valores foram alterados e consultados em um 
determinado dia e hora. O sistema deverá também possibilitar o bloqueio temporário de 
usuários ou grupos por intervalo de datas. 

7.4 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

7.4.1 A implantação do Sistema de Gestão Municipal deverá compreender a execução das 
seguintes fases: Instalação, Parametrização, Migração de Dados (caso necessário) e 
Integração. O prazo máximo de implantação do SISTEMA será de 90 (noventa) dias, sendo 
que a contratada deverá dar início a implantação no prazo máximo de 5(cinco) dias contados 
da data de emissão da ordem de serviço, conforme cronograma abaixo. 

 

 
 

Atividades Execução - Meses 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

1 Migração / 
Customização 

100            

 

1.1 

Instalação e 
configuração
 do
s programas 

 

100 

           

 

1.2 

Transferência e 
conversão
 d
e dados históricos 

 

100 

           

 

1.3 

Parametrização
 
e adequação 
(funcionalidades 
específicas) 

 

100 

           

 

1.4 

Parametrização
 
e adequação 
(rotinas 
mensais e anuais) 

 

100 
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2 Implantação
 
/ Treinamento 

 100           

2.1 Implantação dos 
Sistemas 

 100           

 

2.2 

Treinamento 
programático
 do
s 
servidores 

  

100 

          

 

2.3 

Validação final da 
implantação dos 
sistemas 

   

100 

         

 

3 

Locação  Sistemas 
e serviços 
complementares 

   

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

8,3 

 

 

 7.4.2 Na fase inicial dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos 
organogramas funcionais das Secretarias e a identificação setorial dos usuários, assim como 
realizar análises de aderência dos processos de trabalho atuais com os propostos pelo 
sistema. 

7.2.3 A Câmara Municipal de Guaraciaba se compromete a fornecer todas as informações 
requeridas pela CONTRATADA, em relação à estrutura organizacional e localização dos 
usuários, bem como em relação aos processos de trabalho e aos procedimentos gerais 
atualmente utilizados. 

7.2.4 A CONTRATADA deverá considerar durante o processo de implantação do sistema, a 
gestão das mudanças que ocorrerão nos processos atuais, tanto no que concerne aos fluxos 
de trabalho, com a revisão das etapas de cadastramento das informações, quanto no que 
concerne à qualificação dos recursos humanos e mudanças das responsabilidades dos 
usuários. 

7.2.5 A CONTRATADA, com a participação da equipe de gestão a ser designada pela 
Secretaria de Administração, deverá realizar um levantamento detalhado destas mudanças, 
objetivando uma adequada adoção de medidas necessárias para a redução/eliminação dos 
riscos existentes para o sucesso da implantação. 

7.2.6 O processo de implantação do sistema deverá prever uma forte interação entre a 
equipe da CONTRATADA e a equipe de gestão da Câmara para a identificação dos 
problemas encontrados e para a discussão das ações recomendadas para suas resoluções. 

7.5 INSTALAÇÃO 
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7..5.1 A CONTRATADA deverá realizar a instalação de todos os módulos do Sistema no 
Ambiente Tecnológico, realizando todos os testes, deixando-os em pleno funcionamento e 
aptos para as parametrizações e customizações iniciais que serão necessárias em cada 
módulo. 

7.6 PARAMETRIZAÇÃO 

7.6.1 A CONTRATADA deverá realizar todas as parametrizações necessárias nos módulos 
do Sistema de Gestão Municipal, bem como o cadastramento das informações básicas 
(usuários, fluxos, orçamentos, etc) necessárias para início das atividades. 

7.6.2 O cadastramento dos usuários, administradores da Câmara Municipal de Guaraciaba, 
deverá ser habilitado para futuros cadastramento de usuários dos sistemas. 

7.7 INTEGRAÇÃO 

7.7.1 Nesta fase do processo de implantação, a CONTRATADA deverá realizar a 
integração dos módulos existentes que tenham alguma relação com o sistema proposto. 

7.7.2 A CONTRATADA será responsável por codificar todos os programas de integração de 
dados do seu sistema e a Câmara Municipal ficará responsável por realizar ou contratar a 
codificação nos Sistemas existentes. 

7.7.3 A conferência dos dados oriundos da integração entre os sistemas será de 
responsabilidade da Câmara Municipal de Guaraciaba, que informará as não- conformidades 
oriundas de erros nos programas de integração à CONTRATADA, para as providências de 
correções nos seu Sistema. 

7.8 SERVIÇOS CONTINUOS 

7.8.1 Durante toda a vigência contratual a CONTRATADA deverá prestar serviços de 
consultoria em processos, manutenção do sistema, treinamento dos usuários e suporte 
técnico/operacional, conforme as especificações a seguir: 

7.9 CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

7.9.1 A CONTRATADA deverá dar treinamento de capacitação a todos os funcionários 
envolvidos na utilização do Sistema. 

7.9.2 Entende-se por capacitação, a transferência de conhecimentos, relativos a utilização 
do Software instalado, para as pessoas indicadas. 

7.9.3 A CONTRATADA deverá apresentar na época da capacitação um Plano de 
Capacitação para os Usuários Finais, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais. 

7.9.4 Os Planos de Capacitação devem conter os seguintes requisitos mínimos: 

• Nome e objetivo de cada módulo de capacitação; 
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• Público alvo; 

• Conteúdo programático; 

• Conjunto de material a ser distribuído em cada capacitação, incluindo apostilas, 
documentação técnica, etc; 

• Carga horária de cada módulo da capacitação, não inferior a 10 horas por 
usuário/turma; 

• Avaliação de aprendizado, na forma escrita, podendo ser discursiva ou de múltipla de 
escolha, a ser aplicada ao final da capacitação; 

• Recursos utilizados no processo de capacitação (equipamentos, softwares, filmes, 
slides, livros, fotos, etc.). 

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma deverá ter no 
máximo 20 participantes, exceto nos casos de palestras e reuniões. 

A CONTRATADA deverá apresentar proposta para a realização das capacitações, 
considerando: 

• Caberá à CONTRATADA realizar a Instalação do Sistema para capacitação, 
incluindo-se a utilização de base de dados de exemplo; 

 • As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 
hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

• Caberá a CONTRATADA fornecer Certificado de Participação aos participantes que 
tiverem comparecido a mais de 70% das atividades de cada curso e obtido aproveitamento 
mínimo de 70% na avaliação de aprendizado; 

• Garantia que apresentará, à época da capacitação, o currículo de cada instrutor, para 
análise e aprovação prévia pela CONTRATANTE. 

• Caberá à CONTRATADA ministrar o devido reforço, sem nenhum ônus adicional para 
a CONTRATANTE. 

• Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 
alterações no programa de capacitação, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

• A capacitação será ministrada nas dependências da Câmara Municipal de Guaraciaba 
ou na sede da contratada. 

7.10 MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

7.10.1 Os serviços de suporte dos sistemas têm como finalidade a sua parametrização, 
orientação e assessoria, quando necessário, para que os mesmos atinjam os objetivos 
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desejados quanto ao seu funcionamento, de acordo com as necessidades da Câmara. 
Ficam expressamente excluídos do Serviços de Suportes Técnicos as dúvidas relacionadas 
ao funcionamento do sistema, erros no sistema, e solicitações de orientações que podem 
ser realizadas via chat. 

7.10.2 A CONTRATADA deverá registrar as solicitações de atendimento por parte da 
CONTRATANTE, contendo data e hora da solicitação, a descrição do problema e uma 
numeração de controle (fornecida pela CONTRATADA). Para cada problema, uma única 
solicitação deverá ser protocolada, através de ferramenta disponibilizada pela 
CONTRATADA. 

• As solicitações de atendimento deverão ser respondidas à CONTRATANTE de 
acordo com os prazos estabelecidos na Tabela de Prioridades, no que diz respeito ao tipo 
de problema reportado e/ou implementações solicitadas. 

• Deverá ser garantido ao cliente o tempo de início dos trabalhos necessários para a 
correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas na Tabela de 
Prioridades, a contar da abertura do chamado técnico. 

• Ocorrendo atraso no atendimento ou atendimento fora dos parâmetros estabelecidos 
acima, ou ainda, não havendo restabelecimento de quaisquer das funções relacionadas aos 
módulos do Sistema, será descontada, do valor mensal devido, uma parcela para cada hora 
em que o módulo ficar indisponível; 

• A parcela a ser descontada resulta da divisão do valor mensal devido pelo número de 
horas do respectivo mês, seguida da multiplicação pelo número de horas em que o módulo 
ficou indisponível; 

 

TABELA DE PRIORIDADES 

 

PRIORIDADE 

 

SISTEMA 

TEMPO DE INICIO E 

RESOLUÇÃO 

 

 

 

P1 

Interrupção da BASE DE DADOS, 

de acesso ao sistema de forma 

que impeça a utilização de 

qualquer dos módulos da solução. 

Inicio: 30 (trinta) minutos; 

Resolução: 3 (três) horas. 
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P2 

Interrupção ou correção de 

problemas no sistema que impeça 

o atendimento ao público. 

Inicio: 4 (quatro) horas; 

Resolução: 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

P3 

Correção de erros do sistema em 

geral. 

 

5 (cinco) dias úteis. 

 

 

7.10.3 A prestação dos serviços de manutenção dos Softwares se dará nas seguintes 
modalidades: 

• Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a 
critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

• Adaptativa, visando adaptações para adequar o Software às alterações da Legislação 
ou às Instruções Normativas e demais Regulamentos fixados pelos órgãos fiscalizadores da 
CONTRATANTE, mesmo que impliquem em alteração ou desenvolvimento de novos 
relatórios, telas, funções, rotinas ou ainda, alterações na estrutura de arquivos do Software, 
de modo que sua implementação ocorra a tempo de ser atendida a determinação contida na 
lei, decreto ou regulamento pertinente; 

• Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante aperfeiçoamento das 
funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos requisitos 
contratados. 

7.10.4 Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de 
comunicação (telefone - fixo e móvel e atendimento remoto) assessorias técnicas, para 
identificação de problemas ligados diretamente ao uso do Software, sendo: 

7.10.5 Atendimento técnico “in loco” - Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, nas dependências da CONTRATANTE. 

7.10.6 Atendimento técnico remoto - Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, definida pela CONTRATANTE e se dará 
através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento da 
CONTRATANTE, nos momentos acordados. 

7.10.7 Os atendimentos constantes nos itens 7.10.4; 7.10.5 e 7.10.6 não poderão ser 
cobrados como hora técnica trabalhada.  

7.10.8 O suporte e manutenção dos sistemas devem ser executados durante toda a vigência 
do Contrato. 
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7.10.9 Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no 
horário das 08 às 18 horas de segunda a sexta-feira. 

7.10.10 No caso de parada de qualquer dos sistemas no ambiente de produção o 
atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, 
obedecendo à Tabela de Prioridades. 

7.10.11 O atendimento à solicitação de suporte deverá ser realizado por um atendente apto 
a prover o devido suporte sobre o sistema/módulo, com relação ao problema relatado, ou 
redirecionar o atendimento a quem o faça. 

7.10.11 Ferramentas que possibilitem o monitoramento e correção do desempenho do 
sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, deverão fazer 
parte do contrato de manutenção e suporte. 

7.10.12 Nos serviços de manutenção deverão estar incluídos: a atualização de versões dos 
softwares licitados; a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das 
versões em uso, garantindo a operacionalidade dos mesmos com as funcionalidades 
descritas, bem como mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

8- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 - Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou, diretamente, 
serviços de características semelhantes ao objeto deste certame, podendo ser exigido da 
proposta melhor qualificada, que apresente cópia autenticada do(s) contrato(s) de prestação 
de serviços ou da(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao referido atestado. 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1: A dotação orçamentária: 01.031.0101.2.002.339039 em 2022. Para 2023 será utilizada 
a dotação orçamentária: 01.031.0101.2002.339040. 

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 A vigência desta contratação será de 12(doze) meses, iniciando a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme 
lei vigente. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, 
assumindo a execução da sua proposta, responsabilizando por todos os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e regular execução do objeto e, ainda, cumprir a legislação 
pertinente ao objeto deste Termo, bem como as cláusulas e condições avençadas entre as 
partes. 
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11.2 Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
independentemente da quantidade solicitada. 

11.3 Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos, 12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990. 

11.4 A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a 
Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato. 

11.5 A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da 
documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como 
pela atualização de formação de seus profissionais. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 A Contratante obriga-se a: 

12.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar fornecer 
os objetos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

12.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

12.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13 CONTROLE DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

13.1 O Controle e acompanhamento da execução do objeto desse Termo obedecerá às 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e lei 14.133/2021 (se o tempo contratual 
ultrapassar o período de vigência da lei 8666/93), bem como a exigência do edital, sem 
prejuízo a outros instrumentos adotados pela contratante para o fiel cumprimento das 
condições estabelecidas para a aquisição. 
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13.2 A Fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contrata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da lei 8.666, de 1993. 

13.3 A conformidade da prestação de serviço a ser fornecido deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

13.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 
o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação, e; 

14.1.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.2 Fraudar na execução do contrato; 

14.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4 Cometer fraude fiscal; 

14.1.5 Não mantiver a proposta. 

14.2. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao fornecedor, 
advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou 
falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a 
impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser 
aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 
pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento 
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licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da 
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 
empenho ou assinar o contrato. 

14.3. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitante ou 
à contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações licitatórias 
ou contratais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os percentuais a seguir: 

14.3.1. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5 % (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 
recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 
limite de 5% (cinco por cento); 

b) 1,0 (um por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 
Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% 
(quinze por cento); 

14.3.2. Percentuais de multa compensatória: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimento de 
qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacionadas ao 
prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

14.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais 
créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou 
judicialmente. 

14.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou 
garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo 
órgão competente. 

14.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

14.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 
penalidades previstas neste Decreto. 

14.8. A suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica 
em licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de 
Fornecedores da Câmara de Guaraciaba, de acordo com os prazos a seguir: 
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a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a 
apenada ser reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do 
primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar 
cancelamento da proposta após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada 
se recusar a assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem de 
entrega/fornecimento do bem ou prestação do serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada praticar ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos 
objetivos da licitação, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 

14.9. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

14.10. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

14.11. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

14.12. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada e seus efeitos serão 
extensivos a toda Administração Pública. 

14.13. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, 
adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares 
ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro de Fornecedores do Câmara 
Municipal de Guaraciaba, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção 
do registro, por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as 
demais modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 

b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

14.14. As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas 
físicas e jurídicas que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; e 

b) tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção 
empresarial, na forma da Lei. 

14.15. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a 
indicação das penalidades previstas neste Decreto, cuja aplicação dependerá de ato da 
autoridade competente. 

14.16. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades 
previstas nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

14.17. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade 
ou órgão sancionador. 

14.18. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de 
multa. 

14.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela PMG, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas neste edital. 

Guaraciaba, 29 de novembro de 2022.  

 

 

_____________________________________ 
Edvânia de Castro Dias e Araújo 

Assessora Contábil da Câmara Municipal de Guaraciaba 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A  empresa/proponente ....................................................,  inscrita  no  CNPJ sob  o  
n°..................,  inscrição estadual  n°........................., estabelecida à 
Av./Rua ................................. Nº ........., bairro ......................, na cidade 
de ........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-
mail .............................., vem pela presente, apresentar sua proposta  objetivando o registro 
de preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada para concessão 
de direito de uso de sistemas integrados de Gestão Pública incluindo serviços de 
implantação, migração dos dados, treinamento, suporte técnico e disponibilização da 
solução em datacenter externo certificado, conforme especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital, de acordo com o abaixo 
descrito:  

O valor total anual da prestação de serviços, incluindo todos os custos diretos e indiretos 
para a execução do objeto, é de (_________________valor por extenso 
________________________) 

 

Cidade, __ de _______________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

empresa do licitante / CNPJ 

Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO I – DA PROPOSTA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2022 
 
Processo Nº14/2022 
Processo de Registro de Preços Nº. 04/2022 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 22 de dezembro de 2022 
Horário: 14h00min (quatorze horas) 
Local: Rua Coração de Maria, n° 232, Centro, Guaraciaba – MG, CEP: 35.436-000 
 

A  empresa/proponente ....................................................,  inscrita  no  CNPJ sob  o  
n°..................,  inscrição estadual  n°........................., estabelecida à 
Av./Rua ................................. Nº ........., bairro ......................, na cidade 
de ........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-
mail .............................., vem pela presente, apresentar sua proposta  objetivando o registro 
de preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada para concessão 
de direito de uso de sistemas integrados de Gestão Pública incluindo serviços de 
implantação, migração dos dados, treinamento, suporte técnico e disponibilização da 
solução em datacenter externo certificado, conforme especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital, de acordo com o abaixo 
descrito: 

 
 PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO  

ITEM OBJETO QTDE UN. 

VA 
LOR 
UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 IMPLANTAÇÃO      

1.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

01 Parcela   

1.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

01 Parcela   

1.3 
Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 01 Parcela   

1.4 Sistema de Patrimônio; 01 Parcela   
1.5 Sistema de Almoxarifado; 01 Parcela   

1.6 Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 

01 Parcela   
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Atendimento ao Servidor – 
WEB);  

1.7 
Módulo do Portal da 
Transparência; 01 Parcela   

2 LOCAÇÃO      

2.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

12 Mensal   

2.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

12 Mensal   

2.3 Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 

12 Mensal   

2.4 Sistema de Patrimônio; 12 Mensal   
2.5 Sistema de Almoxarifado; 12 Mensal   

2.6 

Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 
Atendimento ao Servidor – 
WEB);  

12 Mensal   

2.7 Módulo do Portal da 
Transparência; 

12 Mensal   

3 SERVIÇO SOB DEMANDA     
3.1 TREINAMENTOS ADICIONAIS 100 hora técnica   
3.2 SUPORTE TÉCNICO 100 hora técnica   

 VALOR TOTAL LOTE 01 
(ITENS 01, 02, 03) 

- - - 0,00 

TOTAL POR EXTENSO:  

 
Declaramos, expressamente, que: 
 
I. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 
contratação e temos pleno conhecimento do local e das condições e exigências de 
execução dos trabalhos. 
II. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições 
estabelecidas no Edital, Contrato/ARP e seus anexos. 
III.  Na execução do objeto licitado, observaremos, rigorosamente, as especificações 
das normas legais e regulamentares brasileiras, bem como as recomendações e 
instruções Da Câmara, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pelo 
fornecimento do material/serviços em conformidade com as especificações e os padrões 
necessários ou determinados pelo município. 



 

    

Câmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de GuaraciabaCâmara Municipal de Guaraciaba    

Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

  

Rua Coração de Maria nº 232 – Centro - Guaraciaba/MG – e-mail: camara@guaraciaba.mg.leg.br – Tel.: 31 
3893-5591 

80 

IV - Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 
da solicitação de propostas e seus anexos. 
V- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Dados bancários: 

Conta Corrente nº __________, da Agência nº ___________, do Banco 
______________, de titularidade da proponente. 
Chave Pix______________ Tipo de Chave: ____________________ 
 
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato: 
Nome:      Qualificação (cargo ou função): 
 
RG/UF: __________ /_______                         CPF: _______________________________ 
 
CNPJ:                                                              Data da Proposta:____/________/________ 
 
Endereço:  
 
E-mail:      Telefone e WhatsApp da empresa: 
 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
Carimbo: 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
N° ________________, Insc. Estadual N° ______________, com sede na cidade de 
________________________________, na Rua/Av. ________________________ 
____________________________________, N° _______ representada pelo(a) Sr.(a) 
___________________________________________________, (citar o cargo) 
______________________________________________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) 
__________________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade n° ___________________, CPF N°: ______________________, para 
representá-la perante à Câmara Municipal de Guaraciaba – MG, no Processo Licitatório N°: 
14/2022- Modalidade Pregão N°: 04/2022, Registro de Preços nº 04/2022 podendo se 
manifestar, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, rubricar propostas e 
assinar atas. 
 
 
 

(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR 

 
 
 
A empresa__________inscrita no CNPJ nº___________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade 
nº________e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 
da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
 
(      )    emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
 
 
 

 
 

(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________________, 
representada pelo (a) Sr (a). ___________________________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, que: 
(assinalar somente o item conforme se enquadre) 
 
( ) cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação 
regular de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização 
caso se sagre vencedora do certame, nos termos do item 4 da cláusula VII do edital. 
 
 

(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
A empresa_____________________CNPJ______________________________Sediada 
em _________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(Opcional) 

 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura 

FORNECEDORA, indicado(s) para eventuais contatos:  
 
NOME:  
 
NACIONALIDADE: 
 
ESTADO CIVIL: 
 
PROFISSÃO: 
 
RG: 
 
CPF: 
 
DOMICÍLIO: 
 
CIDADE: 
 
UF: 
 
CEP: 
 
TELEFONE DE CONTATO: 
 
ENDEREÇO PARA ENVIO DO EMPENHO: 
 
E-MAIL: 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Ref: Modalidade: ________________ n°. _____/2022– CPL/ Pregoeiro (a) – CMG 
 

A licitante ___________________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 
CNPJ nº. ___________________________ (N°. DO CNPJ), por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________ 
(NOME COMPLETO DO SIGNATÁRIO COM PODERES PARA TAL), portador (a) da 
Carteira de Identidade nº. _________________ (NUMERO COM ORGÃO EXPEDIDOR), e 
do CPF nº. ___________________________ (NUMERO), DECLARA, sob as penas da lei, 
QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS para que se enquadre no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 
123/2006 e alterações, e que está apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se encontra em 
nenhuma das situações impeditivas relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 
Complementar, para o usufruto dos benefícios previstos. 
______________, ____ de __________________ de ______. (LOCAL E DATA) 
 
 
 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF: ________________________ (NUMERO) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° _____/2022 

 
REF.: PREGÃO N.º: 04/2022 
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º. 04/2022 
PROCESSO Nº: 14/2022 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guaraciaba – MG, com sede administrativa 
localizada na Rua Coração de Maria, n° 32, Centro, Guaraciaba-MG, neste ato representado 
pelo Presidente Sr. VANTUIR MARTIR DE SOUZA, portador do CPF: 863.107.716-04, 
residente na Localidade Córrego Santa Maria, Zona Rural de Guaraciaba MG. 
  
CONTRATADA: _______________________________________________ 
 
Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente CONTRATO DE 
EXPECTATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, regido pela Lei Federal n.º 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Contratação de empresa 
especializada para concessão de direito de uso de sistemas integrados de Gestão 
Pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, treinamento, suporte 
técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado, como 
descritos no Termo de Referência e Anexo I, que é parte integrante deste edital.  

 

 ITEM OBJETO QTDE UN. 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 IMPLANTAÇÃO      

1.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

01 Parcela   

1.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

01 Parcela   

1.3 
Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 01 Parcela   

1.4 Sistema de Patrimônio; 01 Parcela   
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1.5 Sistema de Almoxarifado; 01 Parcela   

1.6 

Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 
Atendimento ao Servidor – 
WEB);  

01 Parcela   

1.7 
Módulo do Portal da 
Transparência; 01 Parcela   

2 LOCAÇÃO      

2.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

12 Mensal   

2.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

12 Mensal   

2.3 
Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 12 Mensal   

2.4 Sistema de Patrimônio; 12 Mensal   
2.5 Sistema de Almoxarifado; 12 Mensal   

2.6 

Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 
Atendimento ao Servidor – 
WEB);  

12 Mensal   

2.7 
Módulo do Portal da 
Transparência; 12 Mensal   

3 SERVIÇO SOB DEMANDA     
3.1 TREINAMENTOS ADICIONAIS 100 hora técnica   
3.2 SUPORTE TÉCNICO 100 hora técnica   

 
VALOR TOTAL LOTE 01 
(ITENS 01, 02, 03) - - - 0,00 

 
 
1.2– O presente contrato advém da Ata de Registro de Preço n° 04/2022 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 – Fica estimado o valor estimado do presente contrato de expectativa de R$ ----- (-) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – Os pagamentos serão feitos após apresentação das CND Conjunta Federal e FGTS, 
por crédito em conta bancária, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal eletrônica, devidamente executado, discriminado nas respectivas ordens de 
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fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do objeto. 
3.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 
fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em 
nome do Câmara Municipal de Guaraciaba, Minas Gerais, CNPJ nº 26.151.795/0001-22, o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser 
creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
3.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 
ao representante da CONTRATANTE, na Câmara Municipal que somente atestará a 
entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
3.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o 
pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” e art. 
40 XI, da Lei 8.666/93; 
4.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: A dotação orçamentária: 01.031.0101.2.002.339039 em 2022. Para 
2023 será utilizada a dotação orçamentária: 01.031.0101.2002.339040. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 – A Câmara Municipal, Minas Gerais, através da Diretora da Câmara exercerá a 
fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
6.2 – As exigências e a atuação da fiscalização Câmara Municipal de Guaraciaba, Minas 
Gerais, em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 
no que concerne à execução do objeto do contrato. 
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CAUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONFERÊNCIA 
7.1 Os serviços deverão ser prestados pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado somente respeitando o que dispõe a Lei 
8.666/93 e suas atualizações pertinentes. 
7.2 – A execução deverá atender rigorosamente às especificações constantes deste Edital e 
seus Anexos.  
7.3 O objeto da licitação será fornecido pelo vencedor dentro do Município de Guaraciaba, 
sempre conforme as necessidades, devendo a Câmara Municipal informar sobre a 
necessidade 02 dias antes das reuniões ou solenidades, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, até (data de vencimento do SRP), contado da lavratura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
7.4 – A Câmara Municipal de Guaraciaba– MG reserva-se o direito de não aceitar os 
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, equipamentos 
em que se verifiquem irregularidades.  
.  
CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula segunda e 
terceira do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável 
pela prestação dos serviços e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objeto do presente à 
CONTRATANTE, de acordo com o estipulado neste instrumento. 
8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 – Este contrato de expectativa de fornecimento poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que 
dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.2 – A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
10.1.3 Apresentar documentação falsa;  
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10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
10.1.6 Não mantiver a proposta;  
10.1.7 Cometer fraude fiscal;  
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  
10.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  
10.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
10.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
10.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
10.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
10.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
10.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;  
10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
10.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, A Câmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.  
10.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
10.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   
10.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.  
10.14 A Câmara Municipal de Guaraciaba adotará rito similar ao adotado pela União para a 
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, podendo editar 
normas específicas sobre a matéria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO: 
11.1 – O presente contrato de expectativa de fornecimento poderá ser rescindido, bem como 
ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência 
deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 
Federal n. º 8.666/93, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa quando esta: 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 
estabelecidas pela Câmara Municipal de Guaraciaba; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
11.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n° 
10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
13 – Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, com exclusão 
de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
   
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 
 

Guaraciaba – MG, ------ de ---------- de 2022. 
CONTRATANTE: 

 
               Vantuir Martir de Souza  

     Presidente da Câmara Municipal  
 
CONTRATADO: 
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ANEXO IX 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022 

Processo Licitatório nº 14/2022 
Pregão Presencial n° 04/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA, situado na Rua Coração de Maria, n° 232, – 
Centro, Guaraciaba – MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 26.151.795/0001-22, neste ato 
representado pelo Presidente. Vantuir Martir de Souza, doravante denominada 
CONTRATANTE, resolve registrar os preços apresentados pela(s) empresa(s)_________, 
com sede à Rua ________, inscrita no CNPJ sob o n.º___________, a seguir denominada 
FORNECEDOR, neste ato representado por seu _____________, inscrito no CPF nº 
______________, uma vez que tais valores foram os menores obtidos no processo em 
epígrafe. 
 
I- DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Contratação de empresa 
especializada para concessão de direito de uso de sistemas integrados de Gestão 
Pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, treinamento, suporte 
técnico e disponibilização da solução em datacenter externo certificado, como 
descritos no Termo de Referência e Anexo I, que é parte integrante deste edital.  

 

 ITEM OBJETO QTDE UN. 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 IMPLANTAÇÃO      

1.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

01 Parcela   

1.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

01 Parcela   

1.3 Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 

01 Parcela   

1.4 Sistema de Patrimônio; 01 Parcela   
1.5 Sistema de Almoxarifado; 01 Parcela   

1.6 
Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 
Atendimento ao Servidor – 

01 Parcela   
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WEB);  

1.7 
Módulo do Portal da 
Transparência; 01 Parcela   

2 LOCAÇÃO      

2.1 
Sistema de Planejamento (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento);  

12 Mensal   

2.2 
Sistema de Contabilidade 
Pública, Tesouraria e Obras 
Públicas;  

12 Mensal   

2.3 Sistema de Contratações 
Públicas (Compras, Licitações); 

12 Mensal   

2.4 Sistema de Patrimônio; 12 Mensal   
2.5 Sistema de Almoxarifado; 12 Mensal   

2.6 

Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamento (E-SOCIAL, 
Atendimento ao Servidor – 
WEB);  

12 Mensal   

2.7 Módulo do Portal da 
Transparência; 

12 Mensal   

3 SERVIÇO SOB DEMANDA     
3.1 TREINAMENTOS ADICIONAIS 100 hora técnica   
3.2 SUPORTE TÉCNICO 100 hora técnica   

 VALOR TOTAL LOTE 01 
(ITENS 01, 02, 03) 

- - - 0,00 

 
1.4. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo a este Edital de Licitação, que 
integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

1.5. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 0103101012.002 Conta 339030 

1.6. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após a comprovação da prestação ou do 
fornecimento, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, com aceite da Unidade 
Requisitante. 
 
2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela Câmara Municipal de Guaraciaba, em 
específico pela servidora Flávia Moreira Carneiro, atual Diretora da Câmara. 
 
2.2. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o aditamento de 
quantitativos nos contratos dela decorrentes. 
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado 
em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos 
gestores/fiscais do Contrato.  
 
3.2.A Câmara não será obrigada a contratar os serviços referidos nesta ata, não cabendo, 
desse fato, recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras de preços 
registrados. 
 
4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a CAMARA, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pela fiscalização, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  
 
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CÂMARA, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CÂMARA a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou 
chegar ao conhecimento da CÂMARA, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para 
que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual 
ficará obrigado a entregar a CÂMARA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 
lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR 
não o eximem das responsabilidades assumidas perante a CÂMARA, nos termos desta 
cláusula. 
 
4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 
ser exigidas do CÂMARA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo 
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento a CÂMARA, mediante a adoção das seguintes providências: a) dedução de 
créditos do FORNECEDOR; b) medida judicial apropriada, a critério da CÂMARA. 
 
5. DA RESCISÃO 
5.1. Os serviços oriundos desta Ata e contratados pela CÂMARA poderão ser rescindidos:  
 
a) Por ato unilateral e escrito da CÂMARA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
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b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
 
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

6. DAS SANÇÕES 
 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
6.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
6.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
6.1.3 Apresentar documentação falsa;  
6.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
6.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
6.1.6 Não mantiver a proposta;  
6.1.7 Cometer fraude fiscal;  
6.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  
6.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  
6.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
6.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
6.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
6..4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
6..4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;  
6.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
6.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
6.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
6.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
6.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
6.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, A Câmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.  
6.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
6.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   
6.3 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  
6.4 A Câmara Municipal de Guaraciaba adotará rito similar ao adotado pela União para a 
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, podendo editar 
normas específicas sobre a matéria.  
 
7. DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.  
 
E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
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Guaraciaba,      de                        de  2022. 
 
Pelo Contratante: 
 

Vantuir Martir de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Pelo Contratado: 

Xxxxxxxxxxxxx 
 
 

Testemunha: _____________________________ 
CPF: 
 
Testemunha:______________________________ 
CPF: 


